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APRESENTAÇÃO

Este documento apresenta o diagnóstico do ordenamento 
territorial vigente nos municípios que integram a Região 
Metropolitana de Piracicaba (RMP), realizado a partir da 
sistematização e das análises das legislações urbanísticas 
municipais incidentes no território.

O percurso metodológico descrito a seguir resulta numa 
proposta de mapa preliminar do Macrozoneamento Regio-
nal – principal instrumento de ordenamento territorial no 
âmbito do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado – 
para ser debatido com as prefeituras e a sociedade civil, 
durante o processo de elaboração do PDUI.

Está organizado em quatro partes. A primeira descreve a 
metodologia, com orientações gerais para construção do 
macrozoneamento regional. As demais apresentam as 
três etapas do trabalho e os produtos contratuais:

 ❏ Item II – Produto 2 – Mapeamento dos Macrozonea-
mentos e Zoneamentos Municipais da Região Metro-
politana de Piracicaba.

 ❏ Item III – Produto 3 – Mapeamento da Leitura Unifi-
cada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Muni-
cipais da Região Metropolitana de Piracicaba.

 ❏ Item IV – Produto 4 – Mapa Preliminar do Macrozo-
neamento da Região Metropolitana de Piracicaba.

As considerações finais, com os próximos passos, constam 
do item V.
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I. Metodologia do ordenamento territorial  
das unidades regionais

I.1. Padrão de urbanização contemporânea  
e seus desdobramentos nas metrópoles paulistas

Sendo o objeto deste trabalho o ente metropolitano (planejamento 
e gestão metropolitanos), visto como escala particular no desen-
volvimento regional, julga-se importante fazer algumas considera-
ções sobre sua atual fase de mudanças (tida como profunda e com 
enormes desdobramentos para a formulação do Plano de Desen-
volvimento Urbano Integrado), considerando o planejamento terri-
torial em todas as suas escalas.

O processo de transformação dos territórios metropolitanos não 
se manifestou de forma concomitante em todo mundo. Porém, há 
consenso que, a partir dos anos 1980, já se fazia sentir de forma 
clara em todos os contextos urbanos mundiais − observadas as 
grandes distinções no grau de desenvolvimento econômico e so-
cial. As constatações iniciais detectadas por estudiosos e acadê-
micos de todos os campos do conhecimento ganharam força à 
medida que a progressão do processo revelava seu impulso e seu 
sentido.

No final da década de 1990, não havia dúvida que se estava – 
globalmente – diante de uma transformação radical no modo de 
produção industrial capitalista. A transição ocorria, como pontua 
o sociólogo catalão Manuel Castells, na segunda metade dos anos 
1990, não pela simples substituição das atividades produtivas, mas 
pela entrada em cena de novas formas de conhecimento técnico e 

tecnológico que iriam impactar a própria indústria, a agricultura 
e os serviços.

Tal processo, por sua profundidade e desdobramentos radicais, 
incidiu tanto na organização territorial como nas funções que ali 
são desempenhadas. Desde o início, as metrópoles estiveram − e 
permanecem −, no fulcro dessa transformação. Um adágio dos 
anos 1990 já afirmava que “as metrópoles são a riqueza da nação”. 
Restava saber como lidar com elas para justificar o otimismo da 
máxima.

Embora possam ser analisadas a partir de diferentes evidências, 
na sua organização territorial e funcional as metrópoles estão in-
trinsecamente associadas ao processo de rápida e intensa insta-
lação do modelo produtivo, que inicialmente foi denominado como 
pós-fordista. Nesse caso, são fruto desse modelo as chamadas 
metrópoles da primeira geração, que foram reconhecidas dos 
anos 1960 até o final da década de 1990.

Como a transformação produtiva afetou toda a economia global, 
sobretudo de formas distintas, aspectos do novo padrão de cres-
cimento físico e da organização funcional se materializaram em 
curto prazo em todos os contextos territoriais metropolitanos. Ini-
cialmente como hipótese, mas logo a seguir como constatação, o 
grau e o tipo de mudanças que ocorriam nas metrópoles dependia 
– de forma direta – do ritmo do desenvolvimento econômico e so-
cial da inserção global dos países onde se inseriam as metrópoles.

Um traço comum a todas elas, mesmo considerando as obrigató-
rias distinções, foi a reconfiguração dos territórios metropolitanos 
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nos quais a relação dual e assimétrica entre o perímetro urbano e 
o suburbano − ou seja, entre centro e periferia − ganhou acelerada-
mente novos atributos. E, à medida que o processo avançava, fo-
ram assumindo maior complexidade e apresentando mais desafios 
à sua observação, análise e políticas públicas urbanas coerentes 
com as novas demandas. 

O território urbano onde incidiu essa revolução produtiva sofreu 
transformações no próprio modo de vida metropolitano. Revelado 
por meio de atividades e funções sociais e culturais evidenciadas 
em formas bem precisas de deslocamentos intrametropolitano − 
como as viagens diárias pendulares em função de trabalho, ativida-
des escolares e acesso aos serviços −, indicou que a vida cotidiana 
estava se realizando em um território ampliado, cada vez mais ex-
pandido, dadas as formas de crescimento urbano, em tudo distintas 
daquelas que haviam produzido a metropolização sob o padrão in-
dustrial-periférico, cujo modelo de urbanização revelava processos 
de conurbação.

O motor, do ponto de vista dos territórios urbanos metropolitanos, 
que conduziu o processo foi a entrada em cena de um crescimento 
urbano, cujos traços principais se sintetizam na expressão urbani-
zação extensiva. Inúmeros estudos teóricos e empíricos descrevem 
essa nova etapa da urbanização metropolitana. Possui, dentre ou-
tros atributos, grande ênfase na presença de relações físico-terri-
toriais ocorrendo em distâncias cada vez mais maiores, dissolvendo 
limites administrativos, demarcações naturais e tradicionais, situa-
das no próprio território definido como metropolitano.

Um dos aspectos da grande complexidade se assenta no fato de que 
o território da urbanização extensiva não pode ser entendido apenas 
como um conjunto de trechos isolados, delimitados por espaços 
ocupados ou não ocupados. Trata-se, acima de tudo, de um campo 
de forças que se organiza e atua no próprio território metropolitano, 
no qual todas as escalas, desde a micro até a macro, atuam a partir 
de relações interativas e interdependentes, fortemente baseadas 
no sistema rodoviário que dá sustentação à função intrínseca da 
transformação territorial metropolitana – a mobilidade. Pode-se 
assim considerar que a noção de escala, ou seja, de multiescalari-
dade, deve ser assumida como relacional, e não apenas dimensional. 
Essa primeira observação é responsável pela grande ênfase dada 
às lógicas dos sistemas de mobilidade na construção da urbaniza-
ção extensiva.

Desdobrando-se desse mesmo processo, assiste-se a emergência 
contínua de centralidades estrategicamente localizadas, cuja função 
é sustentar o aspecto essencial da multiescalaridade, que é a forma-
ção de redes intrametropolitanas. A criação de um sistema em rede é 
um resultado almejado na medida em que possibilita e estimula uma 
desejável coesão territorial e funcional dos municípios metropolita-
nos. A sua gestão deverá, portanto, estar comprometida com o forta-
lecimento da rede intrametropolitana, apoiada nas novas centralidades 
que são os pontos de articulação do conjunto multiescalar. 

Analisar e apresentar caminhos para o desenvolvimento susten-
tável das metrópoles paulistas, reconhecendo o caráter embrio-
nário em algumas e fases de maior consolidação em outras, tem 
o objetivo de propor o Ordenamento Territorial por meio de seu 
macrozoneamento.
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Vale lembrar, ainda, uma distinção importante que existe entre as 
metrópoles paulistas, tal como foi descrita de forma sucinta acima, 
e as megacidades que emergiram do mesmo processo de urbani-
zação extensiva, que, no entanto, produziram resultados urbanos 
distintos. Algumas metrópoles assumiram características de me-
gacidades que são, sob muitos pontos de vista, o oposto das orga-
nizações metropolitanas às quais se refere este trabalho. No caso 
da megacidade, fica submersa a função administrativa municipal, e 
até mesmo estadual, criando um ente que dispensa os dispositivos 
e ferramentas que devem facilitar as relações interfederativas ne-
cessárias à gestão do ordenamento e dos planos plurimunicipais. 

As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas do quadro 
metropolitano paulista objeto desse trabalho expressam, atual-
mente, muitas características da urbanização extensiva. No entan-
to, vale enfatizar que, em alguns casos, há na metrópole paulista 
situações nas quais o padrão de crescimento metropolitano pre-
valente no período da urbanização conduzida pela industrialização 
– a conurbação de áreas urbanas contíguas –, como é o caso da RM-
VPLN, cujo processo de conurbação municipal foi influenciado pelo 
forte eixo da Rodovia Dutra.

O perfil metropolitano contemporâneo, observável em diferentes 
graus e com características específicas em cada uma das metrópo-
les paulistas, pode ser descrito por meio de alguns traços comuns. 
O primeiro, por óbvio, é a indiscutível organização multiescalar e 
policêntrica. Essa é uma importante linha metodológica que condu-
ziu as análises apresentadas neste documento, além das propostas 
conclusivas representadas cartograficamente no Macrozoneamen-
to Preliminar.

A elaboração dos PDUIs das metrópoles paulistas enfrenta diver-
sos desafios, que são tratados de forma homogênea, partindo dos 
grandes temas que orientam as análises do ordenamento territo-
rial, desde o processo de urbanização e a estruturação física que o 
acompanha, passando pelos temas que denunciam as dinâmicas 
existentes no território, para culminar com a gestão e a governança 
que garantem políticas públicas eficientes.

Os mapeamentos temáticos elaborados no Panorama Regional (P5) 
ganham importância metodológica ao serem cruzados, de forma inter-
pretativa e propositiva, com um segundo mapeamento na elaboração 
do Diagnóstico (P7), que traduz os grandes eixos do desenvolvimen-
to integral das metrópoles paulistas. Nesse cruzamento encontra-se 
presente a essência do Ordenamento Territorial proposto pela criação 
do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) das regiões 
metropolitanas. Nesse caso, o MZ Regional – macrozoneamento re-
gional – proposto é o ponto de partida para a utilização dos dispositivos 
criados para a indispensável articulação interfederativa. 

I.2. Metodologia do ordenamento territorial

No que se refere ao ordenamento territorial, o percurso metodoló-
gico proposto para elaboração do Macrozoneamento (MZ) previs-
to considera, numa primeira etapa, os aspectos mais abrangentes 
das regiões metropolitanas do Vale do Paraíba e Litoral Norte (RM-
VPLN), de Ribeirão Preto (RMRP), de Piracicaba (RMP) e de Jundiaí 
(RMJ) e da Aglomeração Urbana de Franca (AUF).

Posteriormente, são incorporadas ao trabalho as singularidades 
que as distinguem − e que são básicas para a definição de políti-
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cas públicas eficientes para o desenvolvimento global da Unidade 
Regional. Nessa segunda etapa, cruzamentos com outras questões 
transversais tornam-se necessários − e decisivos − para que haja 
de fato transformações na ordenação territorial.

Portanto, diagnósticos e proposições relativos à ordenação territo-
rial devem resultar do reconhecimento do papel preponderante, na 
sua atual configuração, dos instrumentos que regem o uso do solo. 
A inovação nas políticas urbanas, nas estratégias e nos projetos 
demandam intervenções nesses ordenamentos territoriais que re-
querem cruzamentos e interações com questões e áreas que lhes 
são transversais.

Em outros termos, as proposições não se resumem às análises 
observadas e classificadas apenas no ordenamento atual. Este é 
apenas o ponto de partida. Para a finalidade que se apresenta neste 
trabalho, a expressão ordenamento territorial remete a normas e 
regras que estão atuando numa outra escala − a regional.

I.3. Definições e objetivos do ordenamento territorial

A metodologia adotada neste documento entende o PDUI como um 
instrumento de planejamento e gestão nos termos expressos no 
Estatuto da Metrópole. A boa organização do modelo federativo ba-
seada na divisão dos três entes – União, Estado e Município – se 
impõe para garantir o desenvolvimento com formas cooperativas 
na implementação dos serviços e ações de interesse comum.

A caracterização do ordenamento territorial de cada uma das uni-
dades regionais metropolitanas resulta de análises realizadas em 

três escalas distintas, porém articuladas. As suas definições pres-
supõem a observação de relações territoriais indicativas de fun-
ções específicas, cuja necessidade de melhores articulações inter-
governamentais demandam o aprimoramento dos instrumentos de 
governança para ações integradas no território metropolitano.

A primeira é o macrozoneamento regional (MZ Regional), cujo 
foco são as condições predominantes no processo e nas dinâmicas 
de urbanização regional, assim como os regramentos normativos 
urbanísticos e ambientais existentes. A segunda diz respeito às 
estratégias para ação metropolitana, dirigidas aos sistemas rela-
cionados às funções públicas de interesse comum (FPICs) que se 
articulam no território. E, por último, aquela que aborda as possibi-
lidades e as questões localizadas em sítios específicos, que são as 
áreas de interesse metropolitano (AIM).

O macrozoneamento metropolitano ou regional (MZ Regional) é 
um instrumento urbanístico da política metropolitana estabelecido 
pelo Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro 
de 2015). O disposto na elaboração do macrozoneamento visa ao 
ordenamento territorial das unidades regionais associadamen-
te. Por definição legal, tem caráter orientador para os municípios 
que integram a região, em função de diretrizes comuns. Tal postura 
torna possível um diálogo entre as distintas políticas de âmbito ter-
ritorial, conciliando, assim, interesses e demandas entre os entes 
situados na escala regional, indicando a presença de um macrozo-
neamento regional mais eficiente.

O macrozoneamento regional (MZ Regional) é uma figura jurídica 
central nesse processo – e é abordado em detalhes até o estágio 
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atual dos estudos –, pois orienta o padrão para o uso e ocupação 
do solo no território regional, vencendo interesses específicos e ex-
clusivos de um ou mais municípios. Agindo de forma integrada e 
abrangente, o MZ Regional é uma referência para a localização e 
a natureza de futuros investimentos públicos e privados, servindo 
também de diretriz para a revisão, ou para a elaboração, de planos 
diretores municipais no caso de inexistência. 

As estratégias para ação metropolitana (ou regional, no caso das 
aglomerações urbanas) são estruturadoras da ação pública. Sua 
função básica é promover, no âmbito regional, a articulação seto-
rial das diversas políticas que coincidem com funções, serviços e 
programas de natureza sistêmica e de interesse comum dos muni-
cípios e demais entes federativos.

As áreas de interesse metropolitano são recortes territoriais 
específicos, que podem resultar ou não em perímetros que 
permitam a articulação de ações interfederativas e intersetoriais. 
Sua efetivação está condicionada às regulações especiais, assim 
como à utilização de instrumentos urbanísticos previstos nos Es-
tatutos da Cidade e da Metrópole, devidamente compatibilizados. 

A seguir, a Figura 1 sintetiza o percurso metodológico para a elabo-
ração dos produtos referentes ao Ordenamento Territorial – Visão do 
Território previstos no desenvolvimento dos PDUIs.

I.4. Etapas do estudo relativo  
ao ordenamento territorial

A elaboração dos mapeamentos das macrozonas e zoneamentos 
municipais das Unidades Regionais (URs) em estudo dão conti-
nuidade, no âmbito deste trabalho, ao levantamento de subsídios 
destinados à construção dos Planos de Desenvolvimento Urbano 
Integrado (PDUIs).

A primeira etapa, visando ao Ordenamento Territorial, foi concluí-
da com uma proposta preliminar de MZ Regional expressa no P4 
− Mapa Preliminar de Macrozoneamento Regional (MZ Regional) 
elaborado para cada uma das URs. Naquela etapa, busca-se enten-
der a regulação urbanística e ambiental incidente nos municípios e 
compatibilizar as nomenclaturas e conceitos. 

A segunda etapa, relativa ao Ordenamento Territorial, tem como 
objetivo rever o Mapa Preliminar de Macrozoneamento Regional 
elaborado para cada UR, buscando refinar os conceitos de MZ e 
incorporando documentos analíticos, tais como: o Panorama Re-
gional (P5) e o Diagnóstico (P7), que apresentam aspectos relativos 
à sua inserção regional e ao processo de urbanização, dimensão 
socioeconômica e suporte da infraestrutura. 

Para essa tarefa, dois aspectos se destacam: 

a. cotejar as análises e interpretações dos produtos P2, P3 e P4 
com o P5−Panorama Regional e o P7−Diagnóstico, de modo a 
calibrar as Macrozonas Regionais elaboradas para cada UR. 
Importante frisar que são consideradas as especificidades de 
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FIGURA 1. Percurso metodológico para a elaboração dos produtos da fase nº 1 do desenvolvimento dos PDUIs
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cada um dos territórios em pauta, a partir do reconhecimento 
das principais dinâmicas urbanas e econômicas presentes em 
cada um deles; 

b. rever e adequar os produtos para disponibilizá-los nas plata-
formas digitais do PDUI de cada UR, visando facilitar a parti-
cipação social nas audiências públicas, que serão realizadas 
a partir de janeiro 2022. Nelas, são apresentadas as versões 
preliminares de MZ Regional, acompanhadas de seus respec-
tivos conceitos e diretrizes. Essa versão é passível de ajustes 
após as contribuições recebidas da sociedade civil e de instân-
cias públicas das respectivas URs pelas plataformas digitais.

A terceira etapa – pós-audiências públicas – tem como meta ava-
liar a pertinência das contribuições resultantes da consulta pública 
e incorporar as contribuições que abram perspectivas de aperfei-
çoamento da proposta preliminar de MZ Regional.

A partir dessa avaliação e incorporação, é produzido o Mapa de Ma-
crozoneamento Final, a ser adotado no projeto de lei. E, concomi-
tantemente, são avaliadas as estratégias para ação metropolitana, 
com foco nos sistemas relacionados às funções públicas de inte-
resse comum que estruturam o território e garantem a qualifica-
ção da urbanização, além de abordar oportunidades e problemas 
específicos e localizados, que podem ser identificadas como áreas 
de interesse metropolitano para cada uma das URs. Estas consti-
tuem etapas de avaliação e análise relevantes para a elaboração do 
Caderno de Propostas.

I.5. Percurso metodológico e procedimentos adotados

A primeira etapa do Ordenamento Territorial resulta nos seguintes 
produtos para cada uma das URs: 1. Revisão bibliográfica e contato 
concomitante com as prefeituras municipais para levantamento e 
identificação das legislações pertinentes, resultando no Produto 2; 
2. Leitura analítica das leis urbanísticas municipais e compatibili-
zação dos zoneamentos (leitura unificada regional), resultando no 
Produto 3; 3. Elaboração preliminar do macrozoneamento regional, 
resultando no Produto 4.

Os três produtos mencionados abordam as cinco Unidades Re-
gionais: Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto, Região Metropolitana de 
Piracicaba, Região Metropolitana de Jundiaí e Aglomeração Urbana 
de Franca, que contam com o apoio técnico e logístico da Fipe na 
elaboração dos PDUIs.

Os produtos são descritos a seguir:

P2 − Levantamentos: Mapeamento dos Macrozoneamentos e 
Zoneamentos Municipais das Unidades Regionais. Este pro-
duto resulta dos levantamentos das legislações de cada mu-
nicípio: leis municipais referentes ao território, que incluem 
os planos diretores e as leis de uso e ocupação do solo, quan-
do existentes, leis de perímetro urbano, zonas especiais, ou 
outras que dizem respeito à regulamentação do território 
municipal. Na ausência de planos diretores, é necessário se 
apoiar em legislação mais difusa.
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P3 − Análises: Mapa da Leitura Unificada dos Zoneamentos 
e Macrozoneamentos Municipais. Trata-se da compatibiliza-
ção das diversas nomenclaturas e conceitos adotados pelos 
municípios em suas legislações. Etapa relevante para a cons-
trução do macrozoneamento regional, na medida em que 
identifica os principais conceitos, características e diretrizes 
das zonas e macrozonas definidas nas diversas legislações 
municipais. Estas serão agregadas de acordo com sua função 
predominante para gerar legenda única de macrozonas com-
patibilizadas na escala regional.

P4 − Proposição: Mapa Preliminar de Macrozoneamento Re-
gional (MZ Regional). A proposição resultante das etapas an-
teriores embasa as discussões nas seguintes instâncias cola-
borativas: a. Oficinas Regionais (ORs), com a participação das 
prefeituras e da sociedade civil; b. Grupos Temáticos (GTs), 
envolvendo segmentos da gestão pública estadual; c. Debate 
público derivado das Audiências Públicas (APs). 

I.5.1. Critérios gerais para os mapeamentos
Os mapeamentos são feitos a partir de dados e informações dis-
poníveis em órgãos oficiais, tais como: prefeituras e secretarias 
municipais, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
Fundação Seade, Instituto de Geociência (IGC), Instituto de Eco-
nomia Agrícola (IEA), Ministério do Meio Ambiente, secretarias do 
Governo do Estado de São Paulo, entre outros.

Apesar das distinções existentes em cada uma das regiões metro-
politanas e das aglomerações urbanas, todas seguem princípios 
definidos: 

 ❏ considera-se as leis ambientais vigentes nas três esferas 
governamentais (Unidades de Conservação e seus planos 
de manejo, Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais 
(APRM), Planos de Bacias, entre outros), aplicando-as como 
integrantes de macrozona ambiental, seja com nível de pro-
teção integral ou de uso sustentável;

 ❏ considera-se o perímetro urbano como critério definidor de 
áreas urbanas e de áreas de expansão urbana; 

 ❏ considera-se a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(PNPDEC), acrescentando as áreas de risco em item estrutu-
rante do ordenamento territorial; 

 ❏ localiza-se corredores de conurbação entre municípios e 
explora-se as potencialidades (áreas de desenvolvimento 
econômico, áreas de intervenção urbana, utilização de ins-
trumentos de política urbana de forma integrada) e conflitos 
(limites geográficos, regularização fundiária, entre outros);

 ❏ considera-se a leitura unificada para definir algumas macro-
zonas ou áreas estratégicas;

 ❏ considera-se a governança metropolitana ativa, com partici-
pação e colaboração de todos os municípios.

I.5.2. Critérios para o mapeamento  
das legislações municipais
Os macrozoneamentos e zoneamentos municipais apresentam 
muitas diferenças em sua composição. Em alguns municípios, o 
macrozoneamento é composto somente por duas macrozonas – 
urbana e rural –, enquanto em outros incorpora outras funções 
territoriais importantes, como a de preservação ambiental e a de 
desenvolvimento econômico.
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Já os zoneamentos trazem, geralmente, diversas funções de uso, 
muitas delas apenas para o território dentro do perímetro urbano. 
Ou seja, os municípios tratam suas legislações de maneira particu-
larizada. Como o PDUI deve tratar de assuntos na escala regional, 
faz-se necessário analisar cada situação em particular, de modo a 
construir macrozonas regionais que incorporem tais posturas, pro-
duzindo uma coesão coerente no âmbito regional.

Tendo em vista tais requisitos, são utilizados nos mapeamentos os 
seguintes critérios:

 ❏ mapear o instrumento disposto pela lei mais atual;
 ❏ sempre que possível, mapear macrozoneamento e zonea-

mento quando os dois mapas apresentarem informações 
relevantes no âmbito regional (por exemplo: macrozona am-
biental e zonas de expansão urbana);

 ❏ caso não haja tempo suficiente para mapeamento das duas 
estruturas, escolher o macrozoneamento quando este apre-
sentar uma mínima definição de urbano, rural e ambiental, 
deixando o zoneamento para um segundo momento;

 ❏ sempre mapear o perímetro urbano, mesmo se já houver 
macrozoneamento e zoneamento;

 ❏ sempre mapear ZEIS, ZEIAS e outros zoneamentos especiais, 
quando existirem;

 ❏ trabalhar com os Setores Censitários Urbanos 2020 (IBGE), 
no caso da ausência de perímetros urbanos;

 ❏ mapear em feições próprias e independentes: 
A. Macrozoneamento
B. Zoneamento
C. Perímetro Urbano

D. Zonas Especiais de Interesse Ambiental
E. Zonas Especiais de Interesse Social
F. Operações Urbanas ou outros instrumentos de Política 
Urbana.

Observação: caso as ZEIS/ZEIAS façam parte do macrozoneamento 
ou do zoneamento, criar cópias nas feições correspondentes.

I.5.3. Sistematização dos dados
Os dados relativos ao ordenamento territorial (leis municipais) le-
vantados estão organizados em relatórios e quadros para cada mu-
nicípio da unidade regional, sendo utilizados como instrumento de 
validação junto às prefeituras. 

O relatório de análise da legislação urbanística municipal contém 
informações sobre todas as leis urbanísticas vigentes no município 
– desde que sejam pertinentes ao ordenamento territorial −, con-
siderando, inclusive: leis de perímetro urbano e zonas especiais; 
Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória (PEUC); Outor-
ga Onerosa do Direito de Construir e de Alteração de Uso, Transfe-
rência do Direito de Construir e Operação Urbana. 

No Quadro 1,  de compatibilização de legendas, são inseridas as 
macrozonas e zonas com os respectivos artigos da legislação que 
descrevem, nas seguintes colunas, conforme exemplo abaixo: 
nome do município; instrumento legal; categoria; classificação mu-
nicipal; sigla; classificação na leitura unificada; e descrição. 

I.5.4. Construção do macrozoneamento regional
Como foi dito acima, a construção do macrozoneamento regional 
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(MZ Regional) é um processo bastante complexo, resultando na de-
limitação de amplos perímetros no território das unidades regio-
nais (metrópole ou aglomeração urbana).

Por outro lado, o macrozoneamento municipal, quando disponível, 
é o referencial inicial para a construção da leitura de cada unidade 
regional, cotejando-se essas informações com outras consideradas 
relevantes – ocupação urbana, condições socioeconômicas e 
vocação ambiental. A partir da análise desse conjunto de elementos, 
é possível identificar convergências, compatibilizações entre 
zoneamentos, ou mesmo a existência de conflitos entre legislações 
e políticas municipais. 

É preciso, portanto, enfatizar a importância de diferenciar o MZ Re-
gional do MZ Municipal. Como este último é um instrumento da 
política urbana municipal, sujeito às singularidades já apontadas, 
o MZ Regional resulta de uma nova construção territorial, centra-
da na necessidade de articular interesses comuns e mais coesos e 
eficientes.

O MZ avalia o definido nos municípios, mas o coloca em contrapon-
to com outros fatores determinantes, tais como: condições favorá-
veis ou não à urbanização; provisão de serviços ecossistêmicos e as 
dinâmicas rurais; possibilidades de adensamento do tecido urbano 
e o melhor aproveitamento do investimento urbano instalado. 

QUADRO 1. Leitura unificada para cada unidade regional

Município Instrumento legal Categoria Classificação municipal Sigla Classificação  
na leitura unificada Descrição
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Para as conceituações e demarcações no território, são adotados 
procedimentos gerais, cuja referência inicial são os estudos rea-
lizados anteriormente pela Empresa Paulista de Planejamento 
Metropolitano (Emplasa) ao produzir o MZ Regional de outras re-
giões metropolitanas do Estado de São Paulo, entre os quais o da 
Região Metropolitana de São Paulo e o da Região Metropolitana 
de Campinas1. 

 Os itens a seguir detalham a metodologia geral adotada na 
construção do Ordenamento Territorial Regional e utilizada na se-
quência dos Produtos 2, 3 e 4 do estudo FIPE-SDR, com foco na 
descrição das três etapas que culminam com a elaboração de uma 
proposta preliminar de Macrozoneamento Regional.

I.5.4.1. Etapa de levantamento
O Mapeamento dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Munici-
pais das Unidades Regionais (Produto 2) subdivide-se nas seguin-
tes atividades: 

a. Consulta à bibliografia disponível sobre temas de interesse 
para a elaboração dos PDUIs que permitam introduzir novos 
elementos na etapa de leitura analítica das leis urbanísticas 
municipais, além de contribuir com a tarefa de compatibilizar 
os distintos zoneamentos municipais, quando existentes.

1  A partir de 2016, a elaboração dos PDUIs de algumas regiões metropolitanas do Estado de 
São Paulo ficou sob a responsabilidade da Emplasa, que, na ocasião, desenvolveu uma me-
todologia para tratar do macrozoneamento regional junto aos municípios. Essa metodologia, 
adotada em muitas reuniões dos Grupos de Trabalho, resultou em definições consolidadas 
no Caderno Final de Propostas do PDUI da RMSP e no Caderno Preliminar de Propostas 
da RMC. Nas demais regiões e aglomerações (atualmente, agrupamentos) − Região Metro-
politana de Sorocaba e aglomerações urbanas de Jundiaí e de Piracicaba − as discussões 
chegaram à fase de conceituação do macrozoneamento. 

b. Diálogo com o corpo técnico das prefeituras que inte-
gram cada uma das unidades regionais, especialmente 
envolvendo as secretarias de Desenvolvimento Urbano, de 
Obras e Planejamento e de Meio Ambiente. Esta é uma eta-
pa relevante do trabalho, pois a interação com o corpo téc-
nico dos governos municipais permite verificar e confirmar 
a vigência da regulação urbanística do município bem como 
sua aplicação; 

c. Análise das leis de ordenamento territorial municipais. 
A leitura analítica dos textos das leis dos planos diretores, 
leis de zoneamento e leis de uso e ocupação do solo consiste 
em localizar e registrar dados relacionados ao ordenamento 
territorial do município: macrozoneamentos, zoneamentos, 
zonas especiais, áreas ambientais protegidas, áreas de de-
senvolvimento econômico, entre outros. Geralmente, essas 
informações estão contidas em capítulo específico da Lei do 
Plano Diretor, chamado “ordenamento territorial”. Entre-
tanto, há casos em que elas aparecem com outro nome, ou 
constam apenas na Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS), ou 
mesmo pode ocorrer de não constarem dessas leis. 

Em geral, o macrozoneamento municipal é definido no Plano Dire-
tor. Na LUOS, o macrozoneamento integra o zoneamento municipal. 
Porém, quando o município não dispõe de Plano Diretor e possui lei 
de parcelamento do solo, algumas estratégias de aproximação são 
adotadas. Os produtos resultantes da etapa de levantamento são: 

 ❏ Mapa 1 – Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais (de 
cada unidade regional). Apresenta as zonas e macrozonas 



14

municipais, evidenciando as múltiplas classificações e con-
ceituações utilizadas pelos municípios.

 ❏ Quadro 1 – Regulação Urbanística dos Municípios (de cada 
unidade regional).

I.5.4.2. Etapa de análise. 
Mapa da Leitura Unificada dos Zoneamentos  
e Macrozoneamentos Municipais (Produto 3) 

a. Leitura unificada dos macrozoneamentos  
e zoneamentos municipais.

A leitura unificada é o primeiro entendimento da organização territo-
rial regional, a partir da conjugação das necessidades e proposições 
internas a cada município. É possível, também, a partir dela, visualizar 
descontinuidades ou conflitos e discrepâncias entre diretrizes 
territoriais nos limites municipais, que se tornam ferramentas de 
sensibilização dos municípios frente à necessidade de uma atuação 
conjunta e colaborativa. Essa estratégia permite análises compara-
tivas entre o regional almejado e o municipal existente, assim como 
gerar diretrizes e orientações, ou incorporar ao macrozoneamento 
regional zonas/macrozonas municipais existentes;

b. A compatibilização entre nomenclaturas  
e conceitos adotados pelos municípios. 

Inicialmente, é necessário identificar os principais conceitos, ca-
racterísticas e diretrizes das zonas e macrozonas definidas nas 
legislações municipais, agregando-as de acordo com sua função 

predominante, para gerar uma legenda única de macrozonas com-
patibilizadas. 

Os relatórios municipais – Relatório de Análise da Legislação Ur-
banística Municipal − nome do município – apresentam as soluções 
encontradas no processo de compatibilização, relacionadas à inter-
pretação do texto das leis municipais ou à ausência de informações. 
É o instrumento utilizado para validar conceitos e sua aplicação pe-
los municípios2. 

Verifica-se que alguns municípios possuem caracterização, obje-
tivos e diretrizes de cada zona/macrozona bastante detalhados no 
texto da lei, e que outros apresentam somente a divisão das zonas/
macrozonas, sem detalhamento das suas funções. Diante dessas 
dificuldades, os seguintes critérios orientam a compatibilização:

• utilizar parâmetros urbanísticos de ocupação do solo para 
complementar as informações do texto da lei (coeficien-
te de aproveitamento, taxa de ocupação, tamanho do lote, 
etc.), quando esta não detalhar as funções de cada zona/
macrozona;

• utilizar o perímetro urbano como critério para definir entre 
urbano ou rural/ambiental;

• utilizar sobreposições de informações − como unidades de 
conservação, áreas de preservação permanente, áreas de 
mananciais e áreas de risco − para ajudar a caracterizar as 
zonas/macrozonas municipais, quando estas não apresen-
tarem diretrizes;

2  Os relatórios municipais estão disponíveis na plataforma digital da unidade regional obje-
to de estudo.
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• A leitura unificada dos macrozoneamentos e zoneamentos 
é submetida à apreciação e validação dos municípios, para 
que quaisquer dúvidas sejam esclarecidas e para garantir a 
integridade das informações que serão analisadas no âmbi-
to regional; 

c. Parâmetros para legenda unificada do macrozoneamento  
e zoneamentos municipais.  

Para elaborar a legenda unificada do macrozoneamento e zonea-
mentos municipais e sua espacialização, são utilizados os parâ-
metros produzidos em estudo detalhado realizado pela Emplasa, 
quando da elaboração dos PDUIs de unidades regionais do Estado 
de São Paulo3. 

O resultado das agregações dá origem a uma legenda de nove ma-
crozonas municipais, sendo quatro com funções ambientais – pro-
teção, uso sustentável, recuperação e atividade rural – e cinco com 
funções urbanas – consolidada, expansão, requalificação, adensa-
mento e desenvolvimento econômico.

Em cada unidade regional, como veremos ao tratá-las neste estudo 
mais adiante, ocorrem variações e adaptações nas definições de 
cada macrozona – dependendo do nível de urbanização dos municí-
pios envolvidos. No entanto, manteve-se os nomes das nove macro-
zonas como referência inicial da legenda em todos os casos, sem 

3  Esse método teve origem na elaboração do macrozoneamento da Região Metropolitana de 
São Paulo e, posteriormente, foi aplicado nos estudos de macrozoneamento desenvolvidos 
para as seguintes URs: Região Metropolitana de Campinas, Região Metropolitana de Soroca-
ba, Aglomeração Urbana de Jundiaí e Aglomeração Urbana de Piracicaba.

prejuízo de sua conceituação básica, adotando-se, em cada unidade 
regional, as pertinentes às características municipais.

A elaboração do mapa do macrozoneamento e zoneamentos muni-
cipais a partir de uma legenda unificada orienta-se pelos seguintes 
parâmetros unificadores (Quadro 2):

Esta etapa de análise resulta nos seguintes produtos: 

1. Mapa 2 – Leitura Unificada dos Macrozoneamentos e Zonea-
mentos municipais (de cada unidade regional) – apresenta a 
reclassificação das zonas e macrozonas municipais, de acor-
do com os nove parâmetros mencionados acima, sempre que 
pertinente.

2. Quadro 1 – Compatibilização de Legendas – nome do municí-
pio (de cada município para a unidade regional).

I.5.4.3. Etapa de proposição
Mapa Preliminar do Macrozoneamento Regional – MZ Regional 
(Produto 4).

Os levantamentos e análises detalhadas nas etapas anteriores (Pro-
duto 2 e Produto 3) têm como base informações relativas a cada um 
dos municípios que integram a unidade regional. Em síntese, con-
têm os elementos regulatórios dos diferentes municípios da UR e a 
leitura unificada do ordenamento territorial sob uma legenda única 
de macrozonas municipais, que representam, assim, as principais 
funções territoriais da unidade regional em estudo.
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QUADRO 2. Parâmetros de compatibilização da legenda unificada

Legenda unificada dos MZS  
e zoneamentos municipais Conceito Característica

URBANA−CONSOLIDADA  Áreas com nível elevado de urbanização, 
infraestrutura e equipamentos públicos, 
configurando bairros consolidados

Pode ser formada tanto por áreas centrais, com concentração de 
empregos, comércio e serviços, como por áreas predominantemente 
ou exclusivamente residenciais, onde não se pretende maior 
adensamento construtivo

URBANA−ADENSAMENTO Área urbana dotada de infraestrutura com 
características físicas que favorecem o 
adensamento

É caracterizada pela existência de usos residenciais e não 
residenciais, com nível médio de urbanização e de oferta de serviços e 
equipamentos, onde se deseja a promoção do adensamento

URBANA−EXPANSÃO Áreas com urbanização incipiente, 
localizadas em vetores de expansão 
pretendidos pelo município, geralmente fora 
do seu perímetro urbano

Possuem condições de serem urbanizadas por se localizarem 
em áreas sem restrições físicas, geralmente com proximidade de 
infraestruturas já existentes

URBANA−REQUALIFICAÇÃO Área urbana estruturada de forma 
inadequada ou irregular, carente de 
infraestrutura, com necessidades de 
requalificação urbanística ou ambiental

Caracteriza-se por áreas urbanas com elevados índices de 
vulnerabilidade social, baixos índices de desenvolvimento humano 
e ocupada por população predominantemente de baixa renda, em 
assentamentos precários e irregulares. Apresenta déficits na oferta 
de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas. Constitui-se, 
principalmente, de zonas ou áreas especiais de interesse social

URBANA–DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Área destinada preferencialmente a 
atividades produtivas – industriais ou de 
serviços

Caracteriza-se pela existência de vias estruturais, sistema ferroviário 
e rodovias, que articulam diferentes municípios e polos de empregos, 
onde se verificam processos de transformação econômica e de 
padrões de uso e ocupação do solo. Constitui-se por áreas com 
concentração industrial já estabelecida ou a serem destinadas 
para expansão das atividades econômicas, corredores de comércio, 
serviços e indústrias

PROTEÇÃO AMBIENTAL Corresponde às áreas de expressivo valor 
ambiental, com notáveis atributos naturais 
ainda preservados, apresentando distintas 
flora e fauna

São porções territoriais geralmente afastadas das áreas mais 
densamente urbanizadas, nas quais se observa o prolongamento de 
remanescentes florestais, a presença de nascentes e cursos d’água 
e demais elementos que configuram importância ao ecossistema e 
aos processos naturais locais. Ex.: Unidades de Conservação (UCs) 
e demais áreas de proteção integral, áreas especiais de interesse 
ambiental, parques municipais, Áreas de Preservação Permanente 
(APP)
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Legenda unificada dos MZS  
e zoneamentos municipais Conceito Característica

USO SUSTENTÁVEL Áreas que apresentam importantes 
remanescentes naturais, entremeados 
por uso residencial de baixa densidade, 
propriedades de uso agrícola ou de 
recreação

Abrange região que apresenta relevância ambiental e áreas 
estratégicas à preservação ambiental e dos recursos hídricos. 
Exercem importância estratégica no território, na medida em que 
podem auxiliar na contenção do processo de expansão urbana, no 
desenvolvimento e incremento controlados de atividades econômicas, 
ou ainda, na preservação dos recursos naturais existentes. Compõem 
a Macrozona de Uso Sustentável, por exemplo, Áreas Especiais de 
Interesse Ambiental, Áreas de Proteção Ambiental (APAs) e áreas de 
mananciais

ATIVIDADES RURAIS Áreas rurais e núcleos isolados com 
diferentes índices e graus de urbanização e 
de restrições ambientais, com presença de 
atividades econômicas não urbanas

Pode se apresentar com características diversas, em áreas 
concentradas ou esparsas de produção agrícola, pecuária ou 
extrativista, agricultura familiar, com ocupação urbana de baixa a 
média densidade

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL Territórios ambientalmente frágeis, 
impactados por ações antrópicas, dotados 
ainda de importantes recursos naturais

Correspondem às porções territoriais degradadas do ponto de vista 
ambiental, podendo ser caracterizadas pela presença de precariedade 
habitacional em áreas de proteção ambiental, exploração mineral e 
infraestruturas específicas, como aterros sanitários
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O passo seguinte, que esta Etapa de Proposições conclui, é a ela-
boração do mapa preliminar de proposição do macrozoneamento 
regional, no qual são considerados os interesses municipais já re-
gistrados nas etapas anteriores, além de os cotejar com interesses 
mais amplos dos atributos regionais de interesse coletivo. 

Além disso, esta etapa, que prepara o acompanhamento das ofici-
nas regionais com a participação de atores regionais em diversas 
instâncias, visa ainda apresentar aos interessados uma primeira 
proposta do MZ, e incorporar contribuições e questionamentos de-
correntes desse processo.

Reafirma-se as Macrozonas Regionais como porções significativas 
do território metropolitano ou regional, que podem ser contínuas 
ou não, para as quais se pretende funções semelhantes na esca-
la regional e que devem receber as mesmas diretrizes de uso e 
ocupação do solo. Isso poderá ser visto nos casos específicos das 
distintas unidades regionais abordadas adiante. 

Além disso, as Macrozonas Regionais devem orientar a urbaniza-
ção, por meio da adoção de políticas de intensificação do adensa-
mento urbano e de controle da expansão urbana periférica, caso 
se pretenda reduzir a pressão sobre áreas de interesse ambiental 
e rural, de forma a proteger os recursos ambientais disponíveis − 
sobretudo as áreas de mananciais para abastecimento público. As 
MZs também devem incentivar o desenvolvimento de uma produ-
ção agropecuária sustentável nas áreas de fronteira rural/urbana.

Pauta-se, portanto, pelo interesse metropolitano ou regional, con-
forme estabelecido no Estatuto da Metrópole em 2015, sendo refe-

rência para os municípios, visando orientar o parcelamento, uso e 
ocupação do solo na unidade regional ou de licenciamento de em-
preendimentos urbanos, além da orientação em projetos setoriais.

Os elementos e temáticas cruzados e articulados no processo de 
construção do MZ Regional buscam construir uma proposta em 
que os perímetros respondam a uma mesma conceituação sob uma 
nova designação: uma macrozona regional de interesse comum.

Os elementos utilizados nesse processo de construção consideram:

• os ativos ambientais que devem ser preservados, com des-
taque para a proteção da quantidade e qualidade das águas 
que abastecem a região;

• as áreas sujeitas à ocorrência de desastres naturais;
• as áreas tombadas − indígenas e quilombolas;
• os perímetros urbanos definidos pelos planos diretores mu-

nicipais;
• as áreas de expansão urbana definidas pelos municípios;
• a tendência de crescimento populacional da região;
• os padrões de urbanização identificados no percurso de lei-

tura da unidade regional;
• a dinâmica econômica regional;
• as estruturas viária e de conectividade que suportam as di-

nâmicas decorrentes do processo de urbanização.

O levantamento desses temas, a realização de leituras e cruzamen-
tos de dados ocorrem nas etapas de elaboração do Panorama e 
do Diagnóstico de cada unidade regional. Esses estudos apoiam a 
delimitação das MZs Regionais.
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A proposta preliminar de macrozoneamento norteia as discussões 
nas oficinas regionais e nos Grupos de Trabalho, tendo em vista a 
necessária interação entre as realidades municipais e suas dinâmi-
cas socioeconômicas regionais, dado que o MZ Regional Final será 
orientador da revisão dos planos diretores municipais.

As estratégias de ação metropolitana, como elementos estrutu-
radores do ordenamento territorial, também fazem parte deste 
Produto 4. Desse modo, cada unidade regional deve procurar iden-
tificar, no contexto do conjunto de seus municípios, os temas es-
tratégicos para a ação regional. São alguns exemplos: sistema de 
parques e áreas verdes e ocupações irregulares e assentamentos 
precários.

Além disso, as unidades regionais podem apontar recortes espe-
cíficos do território, como áreas de interesse metropolitano, com 
a finalidade de implantação de projetos específicos que envolvam 
a articulação das ações interfederativas e intersetoriais, mediante 
regulações especiais e a utilização de instrumentos urbanísticos 
previstos nos Estatutos da Cidade e da Metrópole. 

A partir da discussão de diretrizes e estratégias de ordenamento 
territorial para as respectivas unidades regionais, é possível pro-
por um MZ Regional que oriente o desenvolvimento sustentável no 
âmbito regional.

Resulta dessa etapa de proposições o seguinte produto:

Mapa 3 – Proposta Preliminar do Macrozoneamento Regional.

Conforme visto, a elaboração do Mapa Preliminar do Macrozonea-
mento Regional (MZ Regional) está apoiada em dois mapeamen-
tos que o precederam: a. Mapeamento dos macrozoneamentos e 
zoneamentos municipais; b. Mapeamento da leitura unificada dos 
macrozoneamentos e zoneamentos municipais. 

I.5.5. Mapa de Macrozoneamento Preliminar de cada UR
Segunda Etapa 

Visando à construção do Mapa de Macrozoneamento Preliminar de 
cada UR, foram incorporados os seguintes aspectos: 

a. Singularidades que distinguem cada uma das URs objeto de 
estudo, conforme desenvolvido nos produtos P5 − Panorama 
Regional e P7 − Diagnóstico.

b. Consensos resultantes das discussões ocorridas ao longo das 
oficinas regionais, realizadas para cada uma das URs.

Esses subsídios foram fixados como ponto de partida para a ela-
boração do MZ Regional de cada UR. Nesse momento, apropria-se 
dos diagnósticos e proposições relativos à ordenação territorial ex-
pressas no Produto 5−Panorama Regional e P7−Diagnóstico para 
relativizar as informações resultantes da leitura do macrozonea-
mento municipal.
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FIGURA 2.  Proposta Preliminar de Macrozoneamento – Mapa exemplo: Região Metropolitana de Piracicaba
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Entretanto, para avançar na proposta de MZ Regional é preciso in-
corporar inovação nas políticas urbanas, nas suas estratégias e nos 
projetos de alcance metropolitano ou regional que demandam in-
tervenções nesses ordenamentos territoriais municipais para que a 
visão regional seja efetiva no âmbito dos interesses comuns. 

Assim, a ordenação territorial das cinco unidades regionais em 
estudo foi observada e analisada à luz de novos conceitos e dinâ-
micas urbanas e econômicas predominantes nas distintas regiões. 
Cada uma delas configura uma visão de desenvolvimento urbano 
que permite ao poder público traçar diretrizes, de forma interfede-
rativa, no âmbito do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado 
(PDUI), como um de seus instrumentos de política de desenvolvi-
mento regional. 

Tudo isso demandou um entendimento do ordenamento para além 
de seu vínculo forte com a legislação municipal. É importante con-
siderar outros condicionantes que o impactam tanto quanto as nor-
mas e regras atuantes e as distintas dinâmicas urbanas e regionais 
baseadas em relações possibilitadas/oferecidas por infraestruturas.

Da análise territorial no universo das cinco unidades regionais es-
tudadas no território resultaram, a partir das sete Macrozonas Re-
gionais, os respectivos conceitos que as sustentam. 

Cotejadas com as realidades de cada unidade regional objeto de es-
tudo, tem-se como resultante as seguintes macrozonas regionais 
por região: 

Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte (3 MZs 
Regionais): Macrozona de Preservação Ambiental, Macrozona de 
Uso Sustentável e Macrozona de Consolidação da Urbanização. 

Região Metropolitana de Piracicaba (3 MZs Regionais): Macrozona 
de Interesse Ambiental, Macrozona de Interesse Uso Urbano e Ma-
crozona de interesse de Uso Rural. 

Região Metropolitana de Ribeirão Preto (3 MZs Regionais): Macro-
zona de Proteção do Sistema Aquífero Guarani, Macrozona de Inte-
resse de Uso Rural e Macrozona de interesse de Uso Urbano. 

Região Metropolitana de Jundiaí (3 MZs Regionais): Macrozona de 
Preservação Ambiental, Macrozona de Uso Sustentável e Macrozo-
na de Interesse de Uso Urbano.

Aglomeração Urbana de Franca (3 MZs Regionais): Macrozona de 
Proteção de Aquífero, Macrozona de Interesse de Uso Rural e Ma-
crozona de interesse de Uso Urbano. 

Como destacado inicialmente, o padrão de urbanização das regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas do quadro metropolitano 
paulista, objeto deste trabalho, expressa atualmente muitas carac-
terísticas da urbanização extensiva – o crescimento urbano se mostra 
alterado, sendo que as características marcantes do processo apon-
tam para a fragmentação territorial, e não a conurbação entre muni-
cípios, juntamente com a dispersão de atividades.

Como resultante desse processo, novas formas de uso do solo ten-
dem a se consolidar. O Macrozoneamento Regional terá papel re-
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MZ REGIONAIS CONCEITOS

1- Macrozona de Proteção de Aquífero Áreas de ocupação urbana ou rural cujos usos são pautados por ações e diretrizes que evitem impactos nas regiões de 
recarga dos aquíferos.

2- Macrozona de Interesse de Uso Rural Áreas destinadas, prioritariamente, para as atividades rurais que conciliem desenvolvimento econômico e 
sustentabilidade ambiental do seu solo.

3- Macrozona de Interesse de Uso Urbano Áreas urbanas com variadas categorias de uso, diversos padrões de ocupação e distintas atividades.
4- Macrozona de Preservação Ambiental Área de significativa importância ambiental com atributos especiais que demandam conservação e proteção, seja pela 

biodiversidade presente ou pelo papel relevante na manutenção dos serviços ecossistêmicos essenciais à qualidade de 
vida e à qualidade ambiental da região. 

5- Macrozona de Uso Sustentável Áreas com atributos naturais em diferentes graus de comprometimento com distintos padrões de ocupação e de 
atividades urbanas e rurais e econômicas, sendo simultaneamente produtora de serviços ecossistêmicos, devendo, 
portanto, conciliar a conservação do patrimônio socioambiental com o desenvolvimento das atividades.

6- Macrozona de Consolidação da Urbanização Áreas urbanas definidas pelos municípios que devem ser relativizadas com informações territoriais que extrapolem 
seus limites, de modo a qualificar e orientar o processo de desenvolvimento dessas áreas. 

7- Macrozona de Interesse ambiental Áreas com atributos naturais que apresentam diferentes necessidades de conservação e proteção, ocupadas ou não, 
com distintos padrões de atividades urbanas, rurais e econômicas, sendo produtoras de serviços ecossistêmicos 
essenciais à qualidade de vida e à qualidade ambiental da região devendo, portanto, conciliar a conservação do 
patrimônio socioambiental com o desenvolvimento das atividades.

QUADRO 3.  Parâmetros considerados no Macrozoneamento Regional
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levante na orientação dos planos diretores municipais, visando à 
sustentabilidade do processo de urbanização e às relações de res-
ponsabilidade social e territorial entre municípios de uma mesma 
unidade regional.

Diante do intenso processo de urbanização que ocorre no território 
paulista, é fundamental compreender de que forma ele repercute 
nos contextos regionais das metrópoles e aglomerações urbanas 
institucionalizadas mais recentemente, buscando as características 
das novas urbanizações.

Este tem sido um dos desafios enfrentados pela análise que emba-
sa o processo de construção dos Planos de Desenvolvimento Urba-
no Integrado (PDUIs), particularmente, na identificação do Ordena-
mento Territorial e na proposição do Macrozoneamento Regional 
das cinco unidades regionais: regiões metropolitanas do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte (RMVPLN), de Ribeirão Preto (RMRP), de Pi-
racicaba (RMP) e de Jundiaí (RMJ) e Aglomeração de Franca (AUF). 
Estas contam com o comprometimento do Governo do Estado de 
São Paulo para a formulação dos respectivos PDUIs, com apoio téc-
nico e logístico da Fipe.
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II. Sistematização das Informações da Região 
Metropolitana de Piracicaba

Introdução

Este produto é resultado dos levantamentos das leis municipais re-
ferentes ao território que incluem os planos diretores e as leis de 
uso e ocupação do solo, quando existentes, leis de perímetro urba-
no, zonas especiais, ou outras que dizem respeito à regulamenta-
ção do território municipal.

Na Região Metropolitana de Piracicaba (RMP), a maioria dos muni-
cípios possui planos diretores ou leis de uso e ocupação do solo, po-
rém, em 12 deles, a revisão está atrasada, isto é, com mais de dez 
anos sem atualização, de acordo com o estabelecido pelo Estatuto 
da Cidade. Ainda segundo o Estatuto, todos os municípios perten-
centes a regiões metropolitanas devem dispor de planos diretores.

Cinco municípios na RMP não dispõem de leis de regulação ur-
banística: Águas de São Pedro, Charqueada, Ipeúna, Mombuca e 
Rafard. Além deles, outros cinco não dispõem de zoneamentos ou 
macrozoneamentos.

Em resumo, dos 24 municípios da RMP, 17 devem revisar ou ela-
borar seus planos diretores e mapas de ordenamento territorial, 
e terão a oportunidade de utilizar o PDUI e o macrozoneamento 
regional como referência.

Além de macrozoneamentos e zoneamentos, foi importante tam-
bém levantar os perímetros urbanos de cada município, para en-

tender a situação da ocupação urbana e as intenções de expansão 
futuras. Os perímetros urbanos geralmente estão delimitados nos 
mapas de macrozoneamento e zoneamento, porém, às vezes têm 
delimitação independente ou não coincidem com as zonas urbanas.
Os zoneamentos especiais, como as Zonas Especiais de Interes-
se Social (ZEIS ou AEIS) e Zonas Especiais de Interesse Ambiental 
(ZEIA ou AEIA) indicam áreas que podem ser estratégicas do ponto 
de vista da proteção/aproveitamento dos recursos naturais – ou da 
inserção/requalificação urbana – e, também, deverão ser objeto de 
estudo e proposições no PDUI.  

II.1. Levantamento de leis municipais referentes ao 
território

II.1.1 Contatos técnicos com órgãos municipais
Em um primeiro momento, foram realizados contatos com os ór-
gãos municipais para envolvimento e esclarecimentos sobre o 
PDUI, alertando-os para a necessidade e a importância da colabo-
ração dos municípios no processo. Em seguida, os contatos foram 
mais focados, junto aos setores afins das prefeituras (secretarias 
de Planejamento, de Desenvolvimento Urbano, de Obras, de Meio 
Ambiente, entre outras) para solicitar as informações relativas à 
legislação urbanística dos seus municípios – planos diretores, leis 
de uso e ocupação do solo, leis de perímetro urbano, expansão ur-
bana, zoneamentos especiais e instrumentos da política urbana – 
bem como seus mapas correspondentes.

Todos os contatos e informações foram registrados em planilha de 
controle, com os nomes dos representantes dos municípios, telefo-
ne, e-mail, e as observações sobre os documentos solicitados. Du-
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rante a análise desses documentos, foi feito o registro das princi-
pais informações pertinentes ao ordenamento territorial de cada 
município em relatórios individuais que foram utilizados como 
referências durante a etapa de elaboração do macrozoneamento 
regional. 

Posteriormente, esses relatórios foram incrementados com a aná-
lise de compatibilização dos zoneamentos e enviados aos municí-
pios para a validação do trabalho – etapas do P3 – Mapa da Leitura 
Unificada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais.

II.1.2. Quadro da Regulação Urbanística Municipal na RMP
O quadro a seguir (página seguinte) apresenta o resultado do levan-
tamento realizado até o momento.  Ele ainda está sujeito a altera-
ções e atualizações após as análises e validações dos municípios. 

Nas legislações dos planos diretores municipais também são es-
tabelecidas as diretrizes para implementação de instrumentos da 
política urbana definidos pelo Estatuto da Cidade. No entanto, na 
maioria dos casos, as suas aplicações e delimitações são feitas por 
leis específicas e são poucos os municípios que, de fato, aplicam 
esses instrumentos.

II.2. Mapeamento 

II.2.1 Procedimentos técnicos
Os mapeamentos foram feitos em arquivos vetorizados – shapefile 
(GIS), DWG (CAD) ou KML (Google Earth). Na ausência destes for-
matos, as imagens foram georreferenciadas em PDF / JPEG. 

Nos casos em que não houve atualização das leis desde 2018, ou 
seja, para os municípios de Águas de São Pedro, Corumbataí, Ipeú-
na, Mombuca, Rafard, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Gertrudes e 
Santa Maria da Serra foi aproveitado o georreferenciamento feito 
pela equipe da Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 
(Emplasa) em 20181. Para os demais municípios utilizou-se os ar-
quivos atuais disponibilizados pelas prefeituras, ou os setores cen-
sitários do IBGE, na ausência deles. 

Para informações complementares sobre os procedimentos técni-
cos de elaboração deste produto, deve ser consultado o Relatório 
Técnico de Mapeamento – Anexo.

1  Esse material está hoje sob a guarda do Instituto Geográfico Cartográfico do Estado de 
São Paulo - IGC.
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QUADRO 1. Regulação Urbanística Municipal da Região Metropolitana de Piracicaba

Município Plano Diretor Lei de Uso e Ocupação 
do Solo (LUOS) Perímetro urbano Zoneamento especial

Águas de São Pedro - - N/L -
Analândia Lei nº 1.546/2006 - N/L -
Araras LC nº 3.901/2006  LC nº 3.903/2006 LC nº 3.901/2006 N/L
Capivari LC nº 10/2006 - LC nº 42/2012 -
Charqueada - - Lei nº 936/1996 Leis nº 1737/2017 e 1793/2018 (ZEPA)
Conchal LC nº 485/2018 LC nº 430/2016 LC nº 485/2018 LC nº 430/2016
Cordeirópolis LC nº 177/2011 LC nº 178/2011 LC nº 282/2019 LC nº 177/2011
Corumbataí - Lei nº 520/1984 Lei nº 395/1978 -
Elias Fausto LC nº 11/2017 Lei nº 3.434/2017 LC n º 11/2017 LC nº 11/2017
Ipeúna - - Lei nº 1278/2017 -
Iracemápolis LC nº 17/2016 Lei nº 2.039/2013 LC nº 17/2016 N/L
Leme LC nº 789/2019 Lei nº 798/2019 LC nº 789/2019 Lei nº 798/2019

Limeira* LC nº 442/2009 LC nº 442/2009 LC nº 442/2009 corresponde à MZ 
Urbana

LC nºs 817/18, 829/19, 849/19 e 866/20 - Zonas de 
Intervenção Estratégicas

Mombuca - - Lei nº 48/2016 -
Piracicaba LC nº 405/2019 LC n° 421/2020 LC nº 405/2019 LC nº 405/2019
Pirassununga* LC nº 69/2006 LC nº 76/2007 LC nº 156/2017 e 117/2013 LC nº 76/2007
Rafard - - Lei nº 1.654/2013 -
Rio Claro** LC nº 128/2017 LC nº 82/2013 LC nº 128/2017 LC nº 128/2017
Rio das Pedras LC nº 2.345/2006 Lei nº 2.750/2013 LC nº 2.345/2006 LC nº 2.345/2006
Saltinho* Lei nº 4/1995 Lei nº 365/2007 Lei nº 444/2010, alterada em 2011 N/L
Santa Cruz da Conceição LC nº 14/2007 Lei nº 1679/2013 Lei nº 1.472/2007 LC nº 14/2007
Santa Gertrudes LC nº 1.883/2002 - Lei n 2.748/2019 N/L
Santa Maria da Serra LC nº 1.070/2008 LC nº 1.071/2008 LC nº 836/2000 LC nº 1.070/2008
São Pedro LC nº 67/2010 - Lei nº 024/2003 LC nº 67/2010
LC = Lei Complementar   N/L = leis não localizadas
*Estão em fase de revisão pelas Prefeituras Municipais 
** Algumas zonas do Plano Diretor estão sendo revistas (processo Ministério Público)
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II.2.2. Produto
Os produtos vetoriais do mapeamento dos macrozoneamentos e 
zoneamentos municipais – shapefiles – apresentarão os seguintes 
atributos, conforme exemplo:

Região RMP

Nome do município Araras

Nome da área Zona_de_Preservacao

Legenda Zona de Preservação

Sigla ZP

Instrumento legal Lei Complementar nº…

Alterações Lei Complementar  nº…

Descrição “Art. X A Zona de preservação tem as seguintes 
características (...)

Fonte Prefeitura Municipal de Araras

Ano 2021

Nome do arquivo “zoneamento.dwg”
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MAPA 1. Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais da Região Metropolitana de Piracicaba

MG

RJ

Macrozoneamentos e zoneamentos municipais - Região Metropolitana de Piracicaba

Fonte: Planos Diretores, Leis de Uso e Ocupação do Solo e Perímetros urbanos dos municípios da RMP I
Analândia e Pirassununga: setores censitários IBGE 2020 I Limites administrativos, hidrografia (IBGE, 2021)
I Rodovias (DNIT, 2021) 

Limite RMP

Municípios

hidrografia

rodovias

N

Km

0 25

km

As cores representam as diversas zonas
e macrozonas municipais. Consultar
legenda completa.



30

Legenda do Mapa dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais da Região Metropolitana de Piracicaba

Analândia, Águas de São Pedro, Capivari, Charqueada,
 Corumbataí, Ipeúna, Mombuca, Pirassununga,
 Rafard, Sal�nho, Santa Maria da Serra

Área Rural

Área Urbana

Zoneamento Piracicaba

Núcleo Urbano Isolado 1 - Anhumas

Núcleo Urbano Isolado 3 - Ibi�runa

Núcleo Urbano Isolado 2 - Ártemis

Núcleo Urbano Isolado 4 - Tanquinho
 (an�go Guamium)

Núcleo Urbano Isolado 5 - Tupi

Núcleo Urbano Isolado 6 - Santana e Santa Olímpia

Núcleo Urbano Isolado 7 - Brisa da Serra

Núcleo Urbano Isolado 8 - Canaã

Núcleo Urbano Isolado 9 - Nova Suíça

Núcleo Urbano Isolado 10 - Santa Ana

Núcleo Urbano Isolado 11 - Terra Nova

Núcleo Urbano Isolado 12 - Vila Belém

Núcleo Urbano Isolado 13 - Nuinorte

Núcleo Urbano Isolado 14 - Santa Izabel

Zona Rural de Proteção Ambiental

Zona Rural de Proteção Hídrica

Zona Rural de Recuperação Ambiental

Zona Urbana de Contenção

Zona Urbana de Ocupação Restrita

Zona Urbana de Proteção Beira-Rio

Zona Urbana de Proteção da Paisagem

Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental

Zona Urbana de Proteção Hídrica

Zona Urbana de Reabilitação Central

Zona Urbana de Recuperação Ambiental

Zona Urbana Industrial

Zona Urbana de Requalificação de Bairros

Zona Urbana Ins�tucional

Macrozoneamento Cordeirópolis

Área Especial de Interesse Industrial 
 Faixa de 500 metros às margens das rodovias

Área Especial de Interesse Industrial 
 Polo Cerâmico

Área Especial de Interesse Industrial 
 Polo Logís�co e Empresarial

Macrozona de Expansão Urbana

Macrozona Urbana

Macrozoneamento Araras

Área dos parcelamentos regularizados 
e a serem regularizados

Área de expansão urbana (acima de 2km)

Área de expansão urbana (Até 2km do 
perímetro urbano)

Área de Proteção de Mananciais

Área dos parcelamentos regularizados
 e a serem regularizados

Área do Perímetro Urbano

Macrozoneamento Conchal

Macroárea de Expansão Urbana

Macroárea Urbana

Macrozona Rural

Zona Especial de Interesse Ambiental

Zona Especial de Interesse Industrial

Zona Especial de Interesse Turís�co

Zona Especial de Paisagem Edificada

Macrozoneamento Rio Claro

FEENA

Macrozona de Desenvolvimento 
Econômico e Rural

Macrozona de Preservação Ambiental
 e Uso Sustentável

Macrozona Urbana

Zona de Expansão Urbana

Zoneamento Elias Fausto

Zona de Chácaras de Recreio

Zona Predominante Habitacional 01

Zona Predominante Habitacional 02

Zona Predominante Industrial 
 Comercial

Zona Rural

Zoneamento Rio Claro

Zona de Expansão Urbana

Zona de uso diversificado

Zona de Uso Sustentável

Zona Industrial

Zona Predominantemente Residencial 1

Zona Predominantemente Residencial 2

Zona Residencial

Zoneamento Rio das Pedras

Área de Proteção Permanente 
 Consolidada

Área de Proteção Permanente 
Parque dos Lagos

Zona Especial de Interesse Social

Zona Industrial

Zona rural

Zona Urbana Consolidada

Zona Urbana Não Preferencial

Zona Urbanizável

Macrozoneamento Leme

Urbana

Expansão Urbana

Zona Especial do Aeroporto

Proteção Ambiental

Rural

Zoneamento Leme

Zona de Comércio e de Serviços

Zona de Expansão Urbana

Zona de Uso Diverso

Zona Especial de Interesse Social

Zona Especial de Proteção do Patrimônio

Zona Especial do Aeroporto

Zona Exclusivamente Industrial

Zona Exclusivamente Residencial

Zona Predominantemente Industrial

Zona Predominantemente Residencial

Zona Residencial

Zona Urbana de Preservação Permanente

Macrozoneamento Santa Cruz da Conceição

Macrozona Rural

Macrozona Urbana

Macroárea Urbana

Macrozoneamento Limeira

Macrozona Aeroportuária

Macrozona Rural de Potencial Turís�co (1, 2 e 3)

Macrozona Rural de Produção Agropecuária

Macrozona Rural de Proteção aos Mananciais

Macrozona Urbana

Zona de Urbanização Específica

Zoneamento Limeira

Zona Aeroportuária

Zona de Intervenção Estratégica 1

Zona de Intervenção Estratégica 2

Zona de Intervenção Estratégica 3 

Zona de Intervenção Estratégica 4 

Zona de Reserva Ambiental

Zona de Urbanização Específica

Zona de Urbanização Industrial Controlada

Zona Estritamente Residencial 1

Zona Estritamente Residencial 2

Zona Predominantemente Comercial Central

Zona Predominantemente Industrial 1

Zona Predominantemente Industrial 2

Zona Predominantemente Industrial 3

Zona Predominantemente Residencial 1

Zona Predominantemente Residencial 2

Zona Predominantemente Residencial 3

Zona Residencial e Serviços Específicos 1

Zona Residencial e Serviços Específicos 2

Zoneamento Santa Gertrudes

Zona Central

Zona Especial (Industrial e Comercial)

Zona Especial (Industrial)

Zona Mista I

Zona Mista II

Zona Mista III

Zona Mista IV

Macrozoneamento São Pedro

Macrozona Urbana - Sede do Município

Zona de Interesse de Expansão Urbana

Zona Especial de Interesse Aeroportuário

Zona Industrial - Polo Industrial

Zona Rural de Preservação Ambiental

Zona Rural Verde -  APA Corumbataí

Zona Urbana Fora da Sede do Município 

Zoneamento Iracemápolis

Zona 01

Zona 02

Zona 03

Zona 04

Zona 05

Zona 06

Zona 07

Zona 08

Zona 09

Zona 10

Zona 11

Zona 12

Zona 13
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Anexo. Relatório Técnico de Mapeamento

Os produtos georreferenciados que compõem o Produto 2 – Mapa 
dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais estão sendo 
entregues em feições próprias e independentes:

 ❏ Macrozoneamento
 ❏ Zoneamento
 ❏ Perímetro Urbano
 ❏ Zonas Especiais de Interesse Ambiental
 ❏ Zonas Especiais de Interesse Social

Observação: nos casos em que as ZEIS/ZEIAS são parte do macrozonea-
mento ou zoneamento, foram duplicadas nas feições correspondentes.

Definição do sistema de referência espacial
Para a espacialização de arquivos geoespaciais (shapefile, DWG, 
KML etc.) obtidos junto às prefeituras em URs, foram adotados 
os parâmetros:

Parâmetros do sistema de referência espacial

Datum Sistema de Referência 
de Coordenadas (SRC) EPSG Unidade de medida

SIRGAS 2000 Geográficas 4764 Grau decimal

É recomendável o uso  destes parâmetros de sistema de referên-
cia espacial e de coordenadas, uma vez que  a localização espacial 
de algumas URs excede os limites de fuso (meridianos) no sistema 
UTM – Zona 23 Sul e Zona 22 Sul.

Qualquer reprojeção de dados matriciais em PDF – convertidos 
para extensões *.TIF, *.TIFF, *.JPEG ou *.JPG, a exemplo das carto-
grafias de macrozeamentos e zoneamentos –, e que se encontrem 
definidos em Sistema UTM metros, deve ser feita pelos parâmetros 
do Quadro 1. 

Vetorização de limites e feições
Para os casos em que foi necessário fazer a vetorização manual dos 
polígonos das camadas do trabalho de macrozoneamento, foi uti-
lizada a escala cartográfica de mapeamento para evitar diferenças 
de precisão e detalhes dos limites entre as URs trabalhadas.

 ❏ Em áreas rurais: escala 1:5.000
 ❏ Em áreas urbanas: escala 1:2.000

No caso das áreas urbanas, em que  os limites dos polígonos, ge-
ralmente, seguem o traçado do sistema viário, a escala 1:2:000 é 
indicada para que haja a adequada sobreposição com camadas ve-
toriais de outros temas (uso do solo urbano, setor censitário etc) 
em futuras análises em ambiente SIG. 
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PRODUTO 3

MAPEAMENTO DA LEITURA UNIFICADA 
DOS MACROZONEAMENTOS E 
ZONEAMENTOS MUNICIPAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE PIRACICABA 

Introdução
III.1 Compatibilização de macrozoneamentos e zoneamentos
III.1.1. Legenda unificada
III.2 Mapeamento 
III. Análise da leitura unificada 
Anexo
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Introdução

O Mapa 1 – Mapeamento dos Macrozoneamentos Municipais da RMP, 
apresentado anteriormente no Produto 2, espacializa zonas e macro-
zonas municipais, o que evidencia as múltiplas classificações e con-
ceituações adotadas pelos municípios. Esse fato dificulta a visão inte-
grada da região e a leitura regional e homogênea dos seus elementos. 

Para facilitar a visualização do conjunto, a leitura unificada do orde-
namento territorial da Região Metropolitana de Piracicaba (RMP), 
objeto deste produto, compatibiliza as diversas nomenclaturas e 
conceitos adotados por seus 24 municípios nas respectivas legis-
lações ao tratar de macrozoneamento e zoneamento municipais, 
facilitando a sua visualização em conjunto.   

Os resultados da compatibilização serão submetidos à apreciação e 
validação dos municípios. 

III.1 Compatibilização de macrozoneamentos e 
zoneamentos

III.1.1. Legenda unificada
A construção do mapa do macrozoneamento e zoneamento munici-
pais na Região Metropolitana de Piracicaba, a partir de uma legen-
da unificada, é orientada pelos parâmetros unificadores, apresen-
tados no Quadro 2 do item 1.3.2 da metodologia1. 

1  Os parâmetros de compatibilização fazem parte de método que teve origem na elaboração 
do macrozoneamento da Região Metropolitana de São Paulo pela Emplasa, e, posteriormen-
te, foi aplicado nos estudos de macrozoneamento desenvolvidos para a Região Metropolitana 
de Campinas, Região Metropolitana de Sorocaba, Aglomeração Urbana de Jundiaí e Aglome-
ração Urbana de Piracicaba.

No caso desta região, a categoria “Urbana Requalificação” precisou 
de ajustes de redação, para adequação à sua realidade do uso e 
ocupação do solo, resultando nas seguintes definições:

Urbana – Requalificação
Conceito: Área urbana, ou com característica urbana, estruturada 
de forma inadequada ou irregular, com necessidades de requalifi-
cação urbanística ou ambiental, ou regularização fundiária.

Características: Caracteriza-se por áreas urbanas que podem apre-
sentar elevados índices de vulnerabilidade social e baixos índices de 
desenvolvimento humano, ocupadas por população predominante-
mente de baixa renda em assentamentos precários e irregulares, 
com déficits na oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas 
urbanas (principalmente em zonas ou áreas especiais de interesse 
social); e por loteamentos irregulares com características urbanas 
que não sejam de interesse social e que o município entenda que 
possam ser objeto de ações de regularização fundiária.

III.1.2. Quadro de compatibilização
Para organizar e facilitar o trabalho da compatibilização, foram ela-
borados quadros de compatibilização de legendas para cada muni-
cípio2, em que estão inseridas as informações sobre a lei utilizada, 
a composição do macrozoneamento ou zoneamento, as descrições 
de cada elemento e as novas classificações de acordo com a legen-
da unificada. Durante a leitura dos artigos da lei que descrevem as 
zonas/macrozonas, foi feita a análise e a correspondência para a 

2  Os Relatórios da Análise da Legislação Urbanística Municipal e os Quadros de Compatibi-
lização de Legendas, depois de validados pelas prefeituras, serão disponibilizados na plata-
forma digital do PDUI.
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macrozona da legenda unificada mais adequada, conforme exem-
plo do Quadro 1.

Os quadros de compatibilização para os municípios da RMP que 
possuem macrozoneamento/zoneamento encontram-se no Anexo.

III.1.3. Encaminhamentos para municípios sem regulação 
urbanística
Na Região Metropolitana de Piracicaba (RMP), cinco municípios 
não dispõem de leis de regulação urbanística – Águas de São Pe-
dro, Charqueada, Ipeúna, Mombuca e Rafard. E outros cinco não 
possuem  mapas de zoneamento: Analândia, Capivari, Corumba-
taí, Saltinho e Santa Maria da Serra. Para esses casos, foi utilizado 
o perímetro urbano municipal para definir macrozonas urbanas e 
rurais em seus territórios. Na  ausência de mapas do perímetro 
urbano, foi utilizada a espacialização de setores censitários (IBGE, 
2020) urbanos e rurais. 

A leitura unificada nessas situações apresenta duas macrozonas: a 
urbana consolidada e a de atividades rurais, sendo necessário uti-
lizar essas informações com as devidas ressalvas, já que oferecem 
uma leitura simplificada das funções do território.

III.2 Mapeamento 

III.2.1. Procedimentos técnicos 
Os mapeamentos foram realizados a partir do P2 – Macrozonea-
mentos e Zoneamentos Municipais, por meio de uma reclassifica-
ção das macrozonas/zonas utilizando a coluna de atributos da Lei-
tura Unificada.

Para maiores informações complementares sobre os procedimen-
tos técnicos de elaboração deste produto, deve ser consultado o 
Relatório Técnico de Mapeamento – Anexo 1 do P2.

QUADRO 1. Modelo de quadro de compatibilização

Município Instrumento 
Legal Categoria Classificação 

Municipal Sigla Classificação Na 
Leitura Unificada Descrição

Conchal Plano Diretor
Lei Complementar 
n.º 485 de 22 de 
outubro de 2018
 
 

Macrozoneamento Macroárea Urbana   Urbana Consolidada Art. 67 – A macroárea urbana constitui a parte do 
território municipal onde a Urbanização está consolidada 
e ferece infraestrutura urbana e disponibilidade 
deserviços públicos, delimitada por lei específica.
§ 2º – A macroárea urbana será ampliada pela 
incorporação das áreas contidas na macroárea de 
expansão urbana que forem transformadas em 
perímetro urbano, através de Lei Complementar 
específica.
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III.2.2. Produtos
Os produtos vetoriais do mapeamento – shapefiles – serão entre-
gues com as seguintes informações:

Região RMP

Nome do município Araras

Nome da área Zona_de_Preservação

Legenda Zona de Preservação

Sigla ZP

Instrumento Legal Lei Complementar nº.....

Alterações Lei Complementar  nº.....

Descrição “Art. X A Zona de preservação tem as seguintes 
características (...)

Fonte Prefeitura Municipal de Araras

Ano 2021

Nome do arquivo “zoneamento.dwg”

Leitura unificada Uso sustentável

III. Análise da leitura unificada 

O mapa da leitura unificada representa graficamente as intenções 
do desenvolvimento urbano e ambiental dos municípios. Por isso, 
é um instrumento muito útil para realização de diversas análises 
territoriais na Região Metropolitana de Piracicaba.

Na elaboração de uma proposta preliminar de macrozoneamento 
regional, objeto do Produto 4, essa leitura será fundamental para 
analisar as sinergias e os conflitos entre legislações e, também, 
para definir macrozonas que incluam as informações municipais 
ou que orientem possíveis modificações nas revisões dos planos 
diretores e leis de uso e ocupação do solo.

Alguns apontamentos imediatos podem ser feitos a partir da obser-
vação do mapa da leitura unificada, mostrando possíveis conflitos 
e questões que devem ser aprofundadas durante a elaboração do 
macrozoneamento regional:

1.  Algumas áreas definidas como urbanas ou de expansão ur-
bana pelos municípios (destacadas em rosa na figura abaixo) 
são maiores que sua mancha urbana atual, e fazem fronteira 
com zoneamentos não urbanos de outros municípios. Nes-
sas áreas, será necessário sobrepor informações de caráter 
preservacionista (leis e estudos ambientais existentes) e in-
formações sobre a dinâmica demográfica local para analisar 
possíveis discrepâncias entre a intenção de expansão urbana 
e a sua demanda real, e os impactos dessa expansão sobre 
o(s) município(s) vizinho(s).
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MAPA 2. Leitura Unificada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos da Região Metropolitana de Piracicaba

MG

RJ

Leitura Unificada dos Macrozoneamentos e zoneamentos municipais - Região Metropolitana de Piracicaba

Fonte: Planos Diretores, Leis de Uso e Ocupação do Solo e Perímetros urbanos dos municípios da RMP I
Analândia e Pirassununga: setores censitários IBGE 2020 I Limites administrativos, hidrografia (IBGE, 2021)
I Rodovias (DNIT, 2021) 
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2.  Na porção noroeste da RMP há uma descontinuidade das 
áreas de uso sustentável entre os municípios (destacados em 
azul na figura), já que a maior parte deles não possui zonea-
mento. 

3.  Nota-se a presença de “focos” de urbanização isolados do cen-
tro urbano consolidado em vários municípios (destacados em 
amarelo na figura). Será importante traçar ou reforçar diretri-
zes de controle da expansão urbana nesses pontos, evitando 
o espraiamento da ocupação e altos custos de investimentos 
em infraestrutura.

4.  A maior parte do território tem a função de abrigar as ati-
vidades rurais e o uso sustentável do solo. Deverão ser so-
brepostas as informações como unidades de conservação, 
mananciais de importância regional, vegetação nativa, entre 
outras, para avaliar a aderência dos regramentos ambientais 
aos planos diretores municipais, bem como estabelecer dire-
trizes comuns para as atividades rurais no sentido de garantir 
a segurança hídrica da região.

5.  Os principais eixos de transporte – rodovias e vicinais – são in-
dutores de novas ocupações e passam por áreas de atividades 
rurais e uso sustentável, locais que exigem um monitoramen-
to constante para evitar ocupações irregulares.

A etapa seguinte de elaboração de um mapa preliminar de macro-
zoneamento retomará essas e outras análises com maior aprofun-
damento. É importante destacar que o mapeamento da leitura uni-
ficada poderá sofrer alterações durante o processo de elaboração 
do PDUI, dependendo de atualizações das leis de planos diretores 
e do retorno das validações dos mapeamentos pelos municípios.
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Anexo

Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Araras Plano Diretor 
Lei nº 3.901, 
de 06 de 
outubro de 
2006

Macrozoneamento 
e zoneamento

Área Urbana 
(Perímetro 
Urbano)

Urbana 
Consolidada

Art. 13. A área urbana é aquela compreendida dentro dos limites do perímetro 
urbano e especificada na planta referente à divisão territorial em áreas 
integradas, considerando-se as delimitações expostas nesta lei, em especial o 
anexo VII Planta do Perímetro Urbano (escala 1:10.000).

Área de 
Expansão 
Urbana

Urbana 
Expansão

Art. 14. As áreas de expansão urbana compreendem os terrenos destinados ao 
crescimento normal do aglomerado urbano a serem ocupados por edificações 
contínuas, em vazios urbanos ou em faixas de terras que contornam a linha 
limítrofe do perímetro urbano, de acordo com o Anexo VIII desta lei.

Área de 
Proteção de 
Mananciais

Uso 
Sustentável

Art  5. (...) § 3º Fica inserido no Anexo VIII, a Zona de Proteção de Mananciais 
(ZPM) com o objetivo de proteger a nascente localizada nas proximidades do 
entroncamento da Rodovia Wilson Finardi (SP-191) com avenida Luiz Carlos 
Tunes Branco (Via Novela), com as seguintes dimensões: (...)
Art. 15. (...) § 1º A Macrozona de Preservação Ambiental Permanente – ZONA 
RURAL, fica assim subdividida: (...)
de Zona de Proteção de Mananciais (ZPM).

Área dos 
parcelamentos 
regularizados 
e a serem 
regularizados

Urbana 
Expansão

Art. 14 (...) Parágrafo único. .Os terrenos destinados a chácaras e sítios 
de recreio, os terrenos regularizados e os destinados à regularização dos 
parcelamentos na faixa de 1 (um) km ao longo do Rio Mogi-Guaçu e os Núcleos 
Rurbanos e Industriais terão características de áreas de expansão urbana.

Zona Especial 
de Núcleos 
Rururbanos

Urbana 
Expansão

Art. 18. Nas Zonas Especiais de Proteção aos núcleos rururbanos do Município 
de Araras, com características de área de expansão urbana, lei municipal 
específica definirá o parcelamento, uso e ocupação do Solo.

Área Rural Atividade Rural Art. 12. A área rural compreende todos os terrenos do município, excluindo-se 
as áreas urbanas e de expansão urbana.

Observação: as áreas e zonas apresentadas são as existentes no Mapa do “Anexo I –  Planta Divisão Territorial em Áreas Integradas”.

Araras

QUADRO 1. Compatibilização de legendas



39

Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Conchal Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 485, de 22 
de outubro de 
2018

Macrozoneamento Macroárea 
Urbana

Urbana 
Consolidada

Art. 67 – A macroárea urbana constitui a parte do território 
municipal onde a
urbanização está consolidada e oferece infraestrutura urbana e 
disponibilidade de
serviços públicos, delimitada por lei específica.
§ 2º – A macroárea urbana será ampliada pela incorporação das 
áreas contidas na macroárea de expansão urbana que forem 
transformadas em perímetro urbano, através de lei complementar 
específica.

Macroárea 
de Expansão 
Urbana

Urbana 
Expansão

Art. 69 – A macroárea de expansão urbana, definida pela Lei de 
Zoneamento
de Uso e Ocupação de Solo, constitui a parte do território municipal 
do vetor de
crescimento da malha urbana, constituindo-se numa reserva para 
ampliação do
perímetro urbano, o que deverá ocorrer através de leis municipais 
específicas, mediante parecer técnico e exigências estabelecidas 
pelos setores municipais competentes quanto à disponibilidade de 
infraestrutura e serviços públicos.
Art. 70 – A macroárea de expansão urbana abrange o Vetor de 
Crescimento
Norte (VN), a Zona Especial de Interesse Turístico (ZEIT) e a Zona 
Especial de Interesse Industrial (ZEIND II), conforme disciplinadas 
e delimitadas na Lei Complementar de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo.

Macroárea 
Rural

Atividades 
Rurais

Art. 72 – A macroárea rural constitui a parte do território municipal 
utilizada
para o desenvolvimento de atividades de agricultura, pecuária, 
extrativismo, silvicultura e conservação ambiental.
Parágrafo único – As atividades urbanas passíveis de serem 
instaladas na macro área rural estarão sujeitas as mesmas 
exigências de implantação existentes na macroárea urbana.

Conchal
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Conchal Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 485, de 22 
de outubro de 
2018

Macrozoneamento Zona Especial 
de Interesse 
Ambiental

ZEIA Uso Sustentável Art. 75 – A Zona Especial de Interesse Ambiental é constituída 
por áreas lindeiras ao Rio Mogi Guaçu, incluindo a sua faixa de 
preservação permanente, cuja
ocupação deverá obedecer a índices urbanísticos restritos com o 
objetivo de preservar a paisagem e permitir a ocupação qualificada 
e a oferta de espaços públicos adequados ao lazer da população 
preservando o meio ambiente.
Art. 76 – A Zona Especial de Interesse Ambiental (ZEIA) está contida 
dentro da macro área urbana sendo constituída pelos perímetros 
das Zonas Urbanas III e IV da
Lei Municipal que dispõe sobre demarcação do perímetro urbano 
no município de
Conchal.
Art. 77 – Os parâmetros para a Zona Especial de Interesse 
Ambiental (ZEIA),
serão descritos na Lei Complementar de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo.

Zona Especial 
de Interesse 
Industrial

ZEIND Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 78– A Zona Especial de Interesse Industrial (ZEIND) é 
constituída por partes do território, localizadas na macroárea de 
expansão urbana e macroárea urbana, reservadas à instalação 
de indústrias e atividades incômodas, incompatíveis com o uso 
residencial.
Art. 79 – A Zona Especial de Interesse Industrial (ZEIND) divide-se 
em ZEIND I contida na macroárea urbana, e ZEIND II contida na 
macroárea de expansão urbana.
Art. 80 – São parâmetros para a Zona Especial de Interesse 
Industrial, (ZEIND) extensivos a ZEIND I e ZEIND II, os descritos na 
Lei Complementar de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Zona Especial 
de Interesse 
Turístico

ZEIT Uso Sustentável Art. 81 – A Zona Especial de Interesse Turístico (ZEIT) contida 
dentro da macroárea de expansão urbana, é constituída pela porção 
territorial do município reservada para a implantação da Represa 
de Conchal, onde se pretende desenvolver e incentivar atividades 
voltadas ao turismo e lazer através do Complexo Turístico “Morada 
dos Rios”, a ser implantado.

Conchal (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Conchal Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 485, de 22 
de outubro de 
2018

Macrozoneamento Zona Especial 
de Interesse 
Turístico

ZEIT Uso Sustentável Art. 82 – Fica delimitada como Zona Especial de Interesse Turístico 
(ZEIT) o perímetro descrito na Lei Complementar de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 83 – Os parâmetros para a Zona Especial de Interesse Turístico 
(ZEIT),
serão descritos na Lei Complementar de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo.

Zona Especial 
Paisagem 
Edificada

ZEPE Urbana 
Consolidada

Art. 84 – A Zona Especial Paisagem Edificada (ZEPE) é constituída 
pelas quadras que deram origem à urbanização de Conchal, 
remontando a sua planta ao ano de 1912.
Art. 85 – Fica delimitada como Zona Especial de Paisagem 
Edificada (ZEPE) o quadrilátero central delimitado, no sentido 
anti-horário, pela Rua São Paulo, Rua Visconde de Indaiatuba, 
Avenida Manoel Gonçalves Neto (remanescente da ferrovia), Rua 
Nove de Julho e, finalmente, Rua São Paulo fechando o perímetro, 
graficamente indicada na Lei Complementar de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo.

Conchal (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Cordeirópolis Plano Diretor 
Lei nº 177, 
de 29 de 
dfezembro de 
2011
 

Macrozoneamento Macrozona 
Urbana

Urbana 
Consolidada

Art. 16 - Considera-se macrozona urbana toda a porção do território 
do município, apropriada predominantemente às funções urbanas.

 Macrozona 
de Expansão 
Urbana

Urbana 
Expansão

Art. 18 - Consideram-se Macrozona de Expansão Urbana os 
terrenos destinados ao crescimento normal do aglomerado urbano 
a serem ocupados por edificações contínuas, em vazios urbanos ou 
em faixas de terras que contornam a linha limítrofe do perímetro 
urbano, de acordo com o Anexo II desta lei.

Área Especial 
de Interesse 
Industrial 

Urbana 
Desenvolvimento

Art. 20 - Parágrafo 4º - As áreas de especiais interesse, incluídas 
dentro das macrozonas, ficam assim subdivididas: (...)
V- .área especial de interesse industrial; (...).
Parágrafo 5º Lei específica definirá o uso e a ocupação do solo em 
cada zona ou áreas de especiais interesses

Macrozona 
Rural

Atividade Rural Art. 19 - Consideram-se Macrozona Rural todos os terrenos do 
município, excluindo-se as áreas urbanas e da expansão urbana.

Área Especial 
de Interesse 
Social 

AEIS Urbana 
Requalificação

Art. 20 –
§ 4º – As Áreas de Especiais Interesses (AEIS), incluídas dentro das 
macrozonas, ficam assim subdivididas:
(...)
VI. área especial de interesse social.

Área Especial 
de Interesse 
Ambiental

AEIA Proteção 
Ambiental

Anexo IX - Glossário
Área especial de interesse ambiental (AEIA) e ambiental antrópico: 
São porções do território destinadas a proteger e recuperar os 
mananciais, nascentes e corpos d’água; a preservação de áreas 
com vegetação significativa e paisagens naturais notáveis; áreas de 
reflorestamento e de conservação de parques e fundos de vale.

Cordeirópolis
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Elias 
Fausto

Lei de Uso e 
Ocupação do 
Solo Lei nº 
3.434, de 09  
de novembro 
de 2017

Zoneamento Zona  
Predominantemente 
Habitacional 1

ZPH1 Urbana 
Expansão

Art. 8 O uso e ocupação dos imóveis em zona urbana ficam assim 
definidos:
I- ZPH1 - H1, H2, H3, C1, C2, C3, S1, S2;

Zona 
Predominantemente 
Habitacional 2

ZPH2 Urbana 
Consolidada

Art. 8 O uso e ocupação dos imóveis em zona urbana ficam assim 
definidos:
I- ZPH2 - H1, H2, H3, C1, C2, C3, C4, S1, S2, i1, i2;

Zona 
Predominantemente 
Industrial e 
Comercial

ZPIC Urbana 
Desenvolvimento

Art. 8 O uso e ocupação dos imóveis em zona urbana ficam assim 
definidos:
I- ZPIC - C1, C2, C3, C4, S1, S2, I1, I2, I3

Zona de Chácaras 
de Recreio

ZCR Urbana 
Expansão

Art. 8 O uso e ocupação dos imóveis em zona urbana ficam assim 
definidos:
I- ZCR - H1, H2

Zona Rural ZR Atividade Rural Art. 8 O uso e ocupação dos imóveis em zona urbana ficam assim 
definidos:
Parágrafo 1º Os imóveis localizados em Zona Rural (ZR) deverão 
ser ocupados por atividades estritamente rurais, por serviços 
complementares as atividades rurais exercidas no local ou 
empreendimentos caracterizados pela exploração sustentável do 
meio rural (hotéis, fazendas, pousadas, ...)

Elias Fausto
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Município
Instrumento 
legal

Categoria Classificação municipal Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Iracemápolis Lei 
Complementar 
nº 17, de 28 
de outubro de 
2016

Zoneamento Zona Central Z1 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - As zonas de uso obedecerão à seguinte 
classificação, representada por siglas e com as respectivas 
características básicas: a.Z1 - zona central da cidade, uso misto, 
com alto potencial de adensamento;

Zona de 
Transformação

Z2 Urbana 
Adensamento

Artigo 63º - (...) b.Z2 - zona de transformação, uso misto, com 
médio potencial de adensamento;

Zona Estritamente 
Residencial

Z3 e Z4 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) c.Z3 e Z4 - zona estritamente residencial;

Zona Mista Z5 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) d. Z5 - zona mista predominantemente 
residencial

Zona 
Predominantemente 
Residencial com lotes 
comerciais

Z6 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) e. Z6 - zona predominantemente residencial com 
lotes exclusivamente comerciais;

Zona 
Predominantemente 
Residencial com lotes 
comerciais mistos

Z7 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) f. Z7- zona predominantemente residencial com 
lotes comerciais mistos;

Zona de Uso Misto, 
Residencial e 
Comercial

Z8 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) g. Z8 - zona uso misto,  residencial e comercial;

Zona Residencial Z9 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) h. Z9 - zona residencial;

Zona estritamente 
comercial

Z10 Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Artigo 63º - (...) i. Z10 - zona estritamente comercial

Zona Residencial Z11 Urbana 
Consolidada

Artigo 63º - (...) j. Z11 - zona residencial;

Zona 
predominantemente 
industrial

Z12 Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Artigo 63º - (...) k. Z12 - zona predominantemente industrial e 
atacadista, com médio potencial de adensamento;

Zonas habitacionais 
de interesse social

ZHIS Urbana 
Requalificação

Artigo 63º - (...) l. ZHIS - zonas habitacionais declarados de 
interesse social

Iracemápolis
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Leme LUOS
Lei nº 798, de 
5 de dezembro 
de 2019

Zoneamento Zona de 
Preservação 
Permanente

ZPP Proteção 
Ambiental

Art. 11 As Zonas de Preservação Permanente ( ZPP), deverão 
garantir a proteção total e integral dos mananciais do Município 
de Leme.
Art. 12 Estão inseridas na Zona de Preservação Permanente as 
áreas determinadas pela Lei Federal nº. 12.651 de 25 de maio 
de 2012 e consideradas como “non aedificandi”, tanto em áreas 
rurais como urbanas, (...)

Zona de Uso 
Sustentável

ZUS Uso Sustentável Art. 13 As Zonas de Uso Sustentável (ZUS) são as áreas 
envoltórias à Zona de Proteção Permanente (ZPP), destinadas à 
proteção dos recursos naturais, tais como áreas com vegetação 
significativa, córregos, topos de morros, paisagens naturais, 
permitindo o uso para atividades de lazer, recreação e turismo 
ecológico, desde que estas atividades não venham causar 
impacto ao ecossistema local, preservando-se sempre as 
atividades agrícolas.

Zonas de Proteção 
de Atividades 
Agrícolas

ZOPAG Atividades 
Rurais

Art. 16 As Zonas de Proteção de Atividades Agrícolas (ZOPAG 
abrangem as áreas que se destinam à produção agropecuária no 
Município de Leme.
Art. 17 Nas ZOPAG não serão permitidos os desmembramentos 
das
fazendas em chácaras ou sítios de recreio ou quaisquer tipos de 
loteamentos.

Zona 
Predominantemente 
Residencial 

ZPR Urbana 
Adensamento

Art. 20 A Zona Predominantemente Residencial (ZPR) é composta
por edificações residenciais unifamiliares e multifamiliares, 
condomínios residenciais unifamiliares e multifamiliares, onde 
serão permitidos comércios, serviços industriais de pequeno 
porte que não apresentem risco ambiental, e instituições de 
caráter local e geral;

Zona 
Exclusivamente 
Residencial

ZER Urbana 
Consolidada

Art. 21 Zona Exclusivamente Residencial (ZER) é caracterizada 
por
porções territoriais do Município compostas exclusivamente por 
edificações residenciais unifamiliares e multifamiliares;

Zona Residencial ZR Urbana 
Consolidada

Art. 22 A Zona Residencial (ZR) é aquela destinada ao uso
residencial, com exceção de algumas áreas especificas que são 
delimitadas e destinadas, por lei, a uso comercial e de serviços.

Leme
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Leme LUOS
Lei nº 798, de 
5 de dezembro 
de 2019

Zoneamento Zona de Comércio e 
de Serviços

ZCS Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 23 Nas Zonas de Comércio e de Serviços (ZCS) são 
permitidos
os usos residenciais, comerciais e de prestação de serviços que 
não gerem impacto ambiental ou causem incômodos, ruídos e 
poluição à vizinhança.

Corredores 
Predominante 
Comercial, de 
Serviços

CCS Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 24 Nos Corredores Predominante Comercial, de Serviços 
(CCS) são permitidos os usos residenciais, comerciais, prestação 
de serviços, instituições de caráter local e geral, serviços 
industriais de pequeno porte que não apresentem risco ambiental 
(exceto nas Avenidas: Da Saudade e José Antunes de Lisboa);

Corredores 
Predominante 
Comercial, 
de Serviços e 
Industrial

CSI Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 25 Nos Corredores Predominante Comercial, de Serviços e
Industrial (CSI) são permitidos os usos residenciais, comerciais e 
de prestação de serviços, bem como atividades industriais.
§ 1º. Para as atividades industriais mencionadas no caput deste
artigo há necessidade de se obter a certidão de diretriz de uso do 
solo, bem como obtenção de licença ambiental e de análise de 
impacto ambiental.

 Zona 
Predominantemente 
Industrial 

ZPI Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 26 Nos Zonas Predominantemente Industrial ( ZPI) são
permitidos usos comerciais, de prestação de serviços e atividades 
industriais de impacto ambiental ou causadoras de incômodos.
§ 1º. Para as atividades industriais mencionadas no caput deste
artigo há necessidade de se obter licença ambiental e de análise 
de impacto ambiental;
§ 2º. Nesta zona são proibidos usos residenciais de qualquer 
tipologia;

Zona 
Exclusivamente 
Industrial

ZEI Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 27 As Zonas Exclusivamente Industriais (ZEI) representam 
porções do território destinadas estritamente a usos industriais, 
aceitando-se níveis de incomodidade elevados, ou seja, fatores 
que perturbam a convivência com as diversas atividades do meio 
urbano.

 Zona Urbana 
de Preservação 
Permanente

ZUPP Uso Sustentável Art. 28 As Zonas Urbanas de Preservação Permanente (ZUPP)
representam porções do território inseridas no perímetro urbano, 
já
consolidadas, com a finalidade de preservação permanente do 
meio-ambiente natural e paisagístico.

Leme (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Leme LUOS
Lei nº 798, de 
5 de dezembro 
de 2019

Zoneamento Zona Especial 
de Proteção do 
Patrimônio

ZEPP Urbana 
Consolidada

Art. 31 Consideram-se Zona Especial de Proteção do Patrimônio 
(ZEPP) as áreas delimitadas no entorno de cada um dos edifícios 
de valor histórico e cultural, assim classificados pelo Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural de Leme, 
concentrando-se na sua maioria no núcleo central do município. 
Esta porção do município contém o maior número de edifícios 
de valor arquitetônico e cultural e concentra o maior número de 
estabelecimentos comerciais, além de residências térreas ou 
assobradadas com bom padrão de conservação.

Zona Especial de 
Interesse Social 

ZEIS Urbana 
Requalificação

Art. 35 As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são porções
do território destinadas, prioritariamente, a edificações de 
Habitações de Interesse Social, recuperação de imóveis 
degradados, provisão de equipamentos sociais e culturais, 
espaços públicos, serviço e comércio de caráter local.

Zona de Expansão 
Urbana

ZEU Urbana 
Expansão

Art. 38 A Zona de Expansão Urbana ( ZEU) é a porção territorial 
do
município destinada ao crescimento normal do aglomerado 
urbano, a ser ocupada por edificações contínuas, nos termos do 
Plano Diretor Municipal, à critério da Administração Municipal, 
mediante a emissão de Certidão de Diretrizes de uso e ocupação 
do solo.

Zona Especial do 
Aeroporto

ZEA Urbana 
Consolidada

Art. 39 A Zona Especial do Aeroporto (ZEA) do Município de Leme,
denominado “Gilberto Ruegger Ometto”, é a contida no “Plano 
Básico da Zona de Proteção do Aeródromo e do Plano Básico 
de Zoneamento de Ruído do Aeródromo Público de Leme” nos 
termos da legislação aeronáutica específica.
§ 2º. Fica proibido neste local a implantação de qualquer tipo de
loteamento, urbanização ou construção que possa afetar as 
normas
aeronáuticas;

Leme (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Leme LUOS
Lei nº 798, de 
5 de dezembro 
de 2019

Zoneamento Zonas de 
Urbanização 
Específicas

ZUE Urbana 
Expansão

Art. 41 São consideradas Zonas de Urbanização Específicas (ZUE) 
do
Município de Leme, os seguintes locais:
I. Bairro Taquari;
II. Bairro Taquari Ponte;
III.Bairro do Caju;
IV. Bairro Recanto da Colina;
V. Bairro Ibicatu;
Art. 42 As Zonas de Urbanização Específicas, terão caraterísticas
de área urbana, nos termos desta lei.

Observação: no mapa dwg. enviado, consta uma área denomidada ZUD, para a qual não foi encontrada definição na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Leme (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Limeira Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 442, de 12 
de janeiro de 
2009,
últimas 
alterações 
851/2019 e 
863/2020

Macrozoneamento Macrozona 
Rural de 
Produção 
Agropecuária

MZR-PA Atividade Rural Art. 31 Para efeito do ordenamento territorial, o Município de 
Limeira será dividido em macrozonas, delimitadas no Mapa Anexo 
4, integrante desta Lei, assim definidas:
I - Macrozona Rural de Produção Agropecuária (MZR–PA): área de 
produção agropecuária consolidada, com interesse na manutenção 
e incremento desta atividade, utilizando-se de técnicas de manejo 
adequadas, uso racional dos recursos hídricos, com a ocorrência de 
usos diversificados locais;

Macrozona 
Rural de 
Proteção dos 
Mananciais

MZR-PM Uso Sustentável Art. 31 (...)
II - Macrozona Rural de Proteção dos Mananciais (MZR–PM): 
área de preservação, proteção e recuperação de mananciais, com 
vistas ao abastecimento humano, compatibilizando-o com usos 
agropecuários, objetivando a sustentabilidade ambiental;
Parágrafo Único. A MZR-PM refere-se à Zona de Proteção dos 
Mananciais (ZPM) instituída pela Lei Complementar 222/99 com 
alteração dada pela Lei Complementar 257/01, também conhecida 
como Área de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM), cujo 
novo perímetro fica estabelecido por esta Lei.

Macrozona 
Rural de 
Potencial 
Turístico

MZR-PT Uso Sustentável Art. 31 (...)
III - Macrozona Rural de Potencial Turístico (MZR–PT): área de 
produção agropecuária com potencial para o desenvolvimento 
turístico, em razão dos recursos hídricos e patrimônio histórico;
Art. 34 As Macrozonas Rurais de Potencial Turístico (MZR–PT) 
subdivididas em MZR-PT1 – Morro Azul, MZR-PT2 – próximo à 
Fazenda Itapema e MZR-PT3 – Rio Piracicaba, têm como diretrizes 
específicas, além daquelas elencadas no Art. 32 (Art. 1º LC708-14): 
(...)

Macrozona 
Urbana

MZ-U Urbana 
Consolidada

Art. 31 (...)
IV - Macrozona Urbana (MZ-U: áreas delimitadas pelo perímetro 
urbano, compostas de áreas urbanizadas e não urbanizadas, com 
tendência à urbanização e áreas de tendência industrial, comercial, 
interesse histórico e serviços que geram níveis mais elevados de 
incomodidade;

Limeira
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Município
Instrumento 
legal
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Classificação 
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Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Limeira Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 442, de 12 
de janeiro de 
2009,
últimas 
alterações 
851/2019 e 
863/2020

Macrozoneamento Macrozona 
Aeroportuária

MZ-A Urbana 
Desenvolvimento

Art. 31 (...)
V - Macrozona Aeroportuária (MZ–A): área destinada à futura 
instalação de aeroporto municipal, constituída como área rural e 
que será transformada em urbana quando dessa implantação;

Corredores de 
Desenvolvimento 
Urbano 
Regional

ZCO-
Reg

Urbana 
Desenvolvimento

Art. 31 (...)
VI - Corredores de Desenvolvimento Urbano Regional (ZCO) - Reg: 
eixos de conexão regional que atraem atividades mais incômodas; 
(LC 649/12 –Art. 2º)
Art. 37 Os Corredores de Desenvolvimento Regional  (ZCO–REG) 
têm como diretrizes a manutenção e o incentivo de usos de maior 
impacto ou incomodidade em relação à região em que se inserem 
em diferentes graus, em função das características das vias 
que funcionem como indutoras de desenvolvimento ou de fácil 
escoamento.
Art. 38 Os Corredores de Desenvolvimento Regional  (ZCO–REG) 
dividem-se estrategicamente em:
I - Corredores de Desenvolvimento Urbano Regional 1 ( ZCO-REG1) 
(Conforme Anexo 04);
II - Corredores de Desenvolvimento Urbano Regional 2 (ZCO- REG2), 
com restrições para atividades que gerem efluentes líquidos e 
demais disposições da Lei Complementar 222/99 e suas alterações 
(Conforme Anexo 04).

Corredores 
Rurais

ZCO - 
Rural

Atividade Rural Art. 31 (...)
VII - Corredores Rurais (ZCO–Rural): estradas rurais municipais 
que admitem usos de comércio, serviço e instituições locais ou 
vinculados à produção agropecuária.

Zona Especial 
de Interesse 
Social

ZEIS Urbana 
Requalificação

Art. 55 A habitação de interesse social será concebida a partir dos 
processos de urbanização previstos para a ZPR-2, caracterizada 
como a grande porção do território urbano a se consolidar, na qual 
fica obrigatória a criação de lotes de interesse social de 200 m².
Art. 56 Os conjuntos habitacionais e loteamentos de interesse 
social implantados irregular ou clandestinamente até a data de 
publicação desta Lei ficam enquadrados como ZEIS – Zona Especial 
de Interesse Social.

Limeira (cont.)
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Descrição

Limeira Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 442, de 12 
de janeiro de 
2009,
últimas 
alterações 
851/2019 e 
863/2020

Macrozoneamento Zonas de 
Urbanização 
Específicas

ZUE Urbana 
Requalificação

Art. 40 Nas Zonas de Urbanização Específicas – (ZUEs) que 
englobam as urbanizações para chácaras de recreio localizadas na 
área rural, instaladas clandestina e/ou irregularmente, deve-se:
I - Regularizar os parcelamentos ilegais desde que adequados à 
legislação ambiental vigente e a Lei Complementar nº 813 de 20 de 
junho de 2018 de Regularização Fundiária de parcelamentos ilegais 
localizados no município de Limeira e demais exigências; (Redação 
dada pela LC 826 de 26 de março de 2019)
II - Exigir a implantação da infraestrutura, em perfeitas condições 
de funcionamento, devidamente recebidas pelos órgãos 
competentes.

Limeira (cont.)
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Descrição

Piracicaba Plano Diretor                                    
Lei 
Complementar 
nº 405/2019 

Macrozoneamento Macrozona 
de Proteção 
Hídrica e 
Ambiental 
(MAPH)

MAPH Uso Sustentável Art. 20. A Macrozona de Proteção Hídrica e Ambiental (MAPH) é 
composta por áreas destinadas a atividades rurais, com presença 
de bacias hidrográficas com potencial de produção de água para 
abastecimento público e de áreas de proteção e de recuperação 
ambiental, tendo por objetivos:
I - conter a expansão urbana;
II - promover a regularização urbanística e fundiária dos núcleos 
urbanos informais consolidados;
III - fiscalizar e coibir a ocupação urbana irregular;
IV - proteger a paisagem rural, considerando seu valor ambiental, 
histórico e cultural; (...)
Art. 21. A MAPH divide-se nas seguintes zonas:
I - Zona Rural de Proteção Hídrica (ZORPH);
II - Zona Rural de Proteção Ambiental (ZORPA);
III - Zona Rural de Recuperação Ambiental (ZORRA).

Macrozona de 
Desenvolvimento 
Rural 

MADE Atividades 
Rurais

Art. 25. A Macrozona de Desenvolvimento Rural (MADE) é composta 
por áreas destinadas a atividades rurais, com foco na promoção do 
desenvolvimento rural com sustentabilidade ambiental, econômica, 
cultural e social e estímulo à agricultura tecnificada, tendo por 
objetivos:
I - incentivar à organização dos produtores agrícolas e valorização 
de suas entidades;
II - promover o desenvolvimento do turismo rural, turismo 
ecológico, com sustentabilidade;
III - promover a regularização urbanística e fundiária dos núcleos 
urbanos informais consolidados;
IV - fiscalizar e coibir a ocupação rural irregular; (...)

Macrozona 
de Núcleos 
Urbanos 
Isolados

MANI Urbana 
Requalificação

Art. 26. A Macrozona de Núcleos Urbanos Isolados (MANI) é 
composta por áreas com uso e ocupação urbana inseridas na 
Área Rural, com núcleos formais e informais, inscritos ou não no 
Cadastro Mobiliário do Município, tendo por objetivos:
I - requalificar as áreas de baixa qualidade urbanística;
II - promover a regularização urbanística e fundiária, 
compatibilizando-a com a proteção do meio ambiente;
(...)
Art. 27. A MANI possui os seguintes núcleos:
(...)

Piracicaba
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Piracicaba Plano Diretor                                    
Lei 
Complementar 
nº 405/2019

Macrozoneamento Macrozona 
de Restrição 
Urbana

MRU Uso Sustentável Art. 38. A Macrozona de Restrição Urbana (MRU) está situada 
na área com maior fragilidade ambiental do perímetro urbano, 
apresentando as maiores declividades, suscetibilidade à 
erosão, concentração de recursos hídricos, com presença de 
bacias hidrográficas com potencial de produção de água para 
abastecimento público, tendo por objetivos:
I - frear a ampliação do perímetro urbano na bacia do Marins;
II - restringir a ocupação e o adensamento construtivo e 
populacional da área;
III - requalificar as áreas de baixa qualidade urbanística;(...)
Art. 39. A MRU divide-se nas seguintes zonas:
I - Zona Urbana de Proteção Hídrica ( ZUPH);
II - Zona Urbana de Ocupação Restrita (ZUOR);
III - Zona Urbana de Recuperação Ambiental – (ZURA)

Macrozona 
de Contenção 
Urbana

MCU Urbana 
Expansão

Art. 47. A Macrozona de Contenção Urbana (MCU) situa-se na 
área não consolidada da cidade, localizada próxima da linha 
de divisa entre a Área Urbana e Área Rural, caracterizada 
predominantemente por grandes vazios urbanos, áreas com 
insuficiência de infraestrutura e áreas com solo sujeito a erosão, 
tendo por objetivos:
I - conter a ocupação urbana;
II - promover a ocupação nos vazios urbanos concomitante com a 
implantação da infraestrutura;
III - estimular a implantação ou ampliação de equipamentos 
públicos e otimizar seu uso;
IV - incentivar atividades não residenciais capazes de gerar 
emprego e renda; (...)
Art. 48. A MCU divide-se em:
I - Zona Urbana de Contenção 1 (ZUCO 1);
II - Zona Urbana de Contenção 2 (ZUCO 2);
III - Zona Urbana de Contenção 3 (ZUCO 3).
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Piracicaba Plano Diretor                                    
Lei 
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nº 405/2019

Macrozoneamento Macrozona de 
Urbanização 
Consolidada

MUC Urbana 
Consolidada

Art. 52. A Macrozona de Urbanização Consolidada (MUC) é a 
região consolidada da cidade que possui as melhores condições 
de infraestrutura e destina-se prioritariamente à ocupação 
adequada do território no tocante ao uso, ocupação, adensamento, 
verticalização e demais parâmetros urbanísticos, tendo por 
objetivos:
I - fortalecer o caráter de centralidade municipal, respeitando o 
patrimônio histórico e cultural,
otimizando a oferta de infraestrutura e equipamentos existentes;
II - garantir a utilização dos imóveis não edificados, subutilizados e 
não utilizados;
III - combater a especulação imobiliária;(...)
Art. 53. A MUC divide-se em:
I - Zona Urbana de Reabilitação Central (ZURC);
II - Zona Urbana de Requalificação de Bairros (ZURB);
III - Zona Urbana de Proteção Beira Rio (ZUBR);
IV - Zona Urbana de Proteção da Paisagem (ZUPA);
V - Zona Urbana Institucional (ZUIT);
VI - Zona Urbana Industrial (ZUIN);
VII - Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental (ZUPIA).

Zoneamento   Zona de 
Proteção 
Hídrica

ZORPH Uso Sustentável Art. 22. A Zona de Proteção Hídrica (ZORPH) é composta por partes 
da área rural do Município pertencentes às bacias hidrográficas dos 
ribeirões dos Marins, Congonhal, Paredão Vermelho, Tamandupá 
e do rio Corumbataí, caracteriza-se pela relevância dos seus 
recursos hídricos como produtoras de água para abastecimento 
público, tendo por objetivos:
I - manter e incentivar à ampliação da recomposição de áreas de 
preservação permanente e com cobertura vegetal;
II - compatibilizar os usos com as condicionantes de bacias de 
produção hídrica
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Zoneamento Zona Rural 
de Proteção 
Ambiental

ZORPA Proteção 
Ambiental

Art. 23. A Zona Rural de Proteção Ambiental (ZORPA) é composta 
por áreas do território
pertencentes à Unidade de Conservação de Proteção Integral 
Estadual - Estação Ecológica de Ibicatú, a Área Protegida Estadual 
- Estação Experimental de Tupi (Horto Florestal), Área de Proteção 
Ambiental - APA Barreiro Rico e a Área de Proteção Ambiental - 
APA Tanquã-Rio Piracicaba, tendo por objetivos:(...)

Zona Rural de 
Recuperação 
Ambiental

ZORRA Recuperação 
Ambiental

Art. 24. A Zona Rural de Recuperação Ambiental (ZORRA) é 
delimitada pelo perímetro do Aterro Sanitário Palmeiras, tendo por 
objetivos:
I - impedir núcleos habitacionais em seu entorno, numa distância 
mínima de 2km (dois
quilômetros) de seu perímetro;
II - atender a todos os requisitos ambientais e sanitários inerentes 
às atividades desenvolvidas no local, promovendo a proteção ao 
meio ambiente e a saúde.

Zona Urbana 
de Proteção 
Hídrica

ZUPH Uso Sustentável Art. 40. A Zona Urbana de Proteção Hídrica (ZUPH) é composta por 
áreas do território urbano pertencentes à bacia hidrográfica do 
ribeirão dos Marins, apresenta potencial de produção de água para 
abastecimento público, alta declividade e suscetibilidade a erosão 
do solo, estando delimitada da seguinte forma:
I - Zona Urbana de Proteção Hídrica-1 (ZUPH-1);
II - Zona Urbana de Proteção Hídrica-2 (ZUPH-2).

Zona Urbana 
de Ocupação 
Restrita

ZUOR Uso Sustentável Art. 44. A Zona Urbana de Ocupação Restrita (ZUOR) é composta por 
áreas do território, com acentuada declividade, suscetibilidade de 
erosão do solo e concentração de recursos hídricos.

Zona Urbana de 
Contenção

ZUCO Urbana 
Expansão

Art. 48. A MCU divide-se em:
I - Zona Urbana de Contenção 1 (ZUCO 1);
II - Zona Urbana de Contenção 2 (ZUCO 2);
III - Zona Urbana de Contenção 3 (ZUCO 3).
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Zoneamento Zona Urbana de 
Recuperação 
Ambiental

ZURA Recuperação 
Ambiental

Art. 46. A Zona Urbana de Recuperação Ambiental (ZURA) é 
delimitada pelo perímetro do Aterro Sanitário do Pau Queimado, 
tendo por objetivos:
I - o encerramento do aterro, concomitante com sua recuperação 
ambiental e com o monitoramento de suas áreas, em atendimento 
ao Plano de Encerramento estabelecido;
II - atender a todos os requisitos ambientais e sanitários inerentes 
às atividades desenvolvidas no local, promovendo a proteção do 
meio ambiente e da saúde.

Zona Urbana 
de Reabilitação 
Central 

ZURC Urbana 
Adensamento

Art. 54. A Zona Urbana de Reabilitação Central (ZURC) situa-
se no centro da cidade e é uma das ocupações mais antigas do 
Município e que possui as melhores condições de infraestrutura e 
equipamentos, com elevada concentração de empregos e serviços, 
com crescente esvaziamento populacional.

Zona Urbana de 
Requalificação 
de Bairros

ZURB Urbana 
Consolidada

Art. 56. A Zona Urbana de Requalificação de Bairros (ZURB) 
é a região consolidada da cidade e que possui condições de 
infraestrutura.
Art. 57. A ZURB está delimitada em:
I - Zona Urbana de Requalificação de Bairros 1 (ZURB 1);
II - Zona Urbana de Requalificação de Bairros 2 (ZURB 2);
III - Zona Urbana de Requalificação de Bairros 3 (ZURB 3);
IV - Zona Urbana de Requalificação de Bairros 4 (ZURB 4);
V - Zona Urbana de Requalificação de Bairros 5 (ZURB 5).

Zona Urbana de 
Proteção Beira 
Rio

ZUBR Uso Sustentável Art. 59. A Zona Urbana de Proteção Beira Rio (ZUBR) é a região 
da orla do rio Piracicaba entre a Ponte José Antônio de Souza 
(Zé do Prato) e a foz do ribeirão do Enxofre, possui condições de 
infraestrutura e grande vocação turística, gastronômica e de lazer.

Zona Urbana 
de Proteção da 
Paisagem

ZUPA Urbana 
Consolidada

Art. 62. A Zona Urbana de Proteção da Paisagem (ZUPA) é 
constituída por porções do território que possuem ocupação 
consolidada, devendo ser observadas as restrições convencionais 
ou particulares registradas na Serventia Imobiliária competente.
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Zoneamento  Zona Urbana 
Institucional

ZUIT Urbana 
Consolidada

Art. 67. A Zona Urbana Institucional (ZUIT) é constituída por porções 
do território onde se situam a Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz - Universidade de São Paulo, Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba - Universidade Estadual de Campinas, 
Fundação Municipal de Ensino, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI), o Aeroporto, área do Governo do Estado de São 
Paulo, dentre outras áreas públicas e privadas, com o objetivo de 
fortalecer as instituições, respeitando o patrimônio histórico e 
cultural.

 Zona Urbana 
Industrial

ZUIN Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 69. A Zona Urbana Industrial (ZUIN) é constituída por porções 
do território destinadas, prioritariamente, a atividade industrial. Art. 
70. A ZUIN está delimitada em:
I - Zona Urbana Industrial 1 (ZUIN 1);
II - Zona Urbana Industrial 2 (ZUIN 2);
III - Zona Urbana Industrial 3 (ZUIN 3).

 Zona Urbana 
de Proteção 
e Interesse 
Ambiental

ZUPIA Uso Sustentável Art. 74. A Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental (ZUPIA) 
é constituída por um conjunto de áreas de proteção da paisagem e 
do meio ambiente, constituídos pelos Jardins Botânicos e maciços 
florestais de interesse ambiental no perímetro urbano.
Art. 75. A ZUPIA está delimitada em:
I - Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental 1 (ZUPIA 1) - 
Jardins Botânicos;
II - Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental 2 (ZUPIA 2) - 
Interesse Ambiental.

Zoneamento 
Especial

Zona Especial 
Aeroportuária

ZEA Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 79. A Zona Especial Aeroportuária (ZEA) é composta pela área 
do Aeroporto Municipal de Piracicaba e pelos limites estabelecidos 
no Plano Básico de Zoneamento de Ruído - PBZR e no Plano Básico 
de Zona de Proteção de Aeródromo - PBZPA, e pelos respectivos 
planos de aeródromos em acordo com mapas da alínea f, do Anexo 
I, desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar 
n° 418, de 2020)
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Zoneamento 
Especial

 Zona Especial 
de Interesse 
Social 

ZEIS Urbana 
Requalificação

Art. 85. A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) é constituída 
por porções do território destinadas à produção dos seguintes 
empreendimentos habitacionais de interesse social: (...) Parágrafo 
único. Os empreendimentos de que trata o caput deste artigo se 
destinarão a atender população com renda familiar mensal até 7 
(sete) salários mínimos.
Art. 86. A ZEIS poderá ser enquadrada e delimitada conforme a 
seguir:
I - Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS 1): empreendimentos 
habitacionais de interesse social que possuam como promotores 
a EMDHAP - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional 
de Piracicaba ou órgãos públicos de outras esferas de governo que 
atendam ao cadastro da EMDHAP;
II - Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2): empreendimentos 
habitacionais de interesse social que sejam promovidos e 
implantados pela iniciativa privada;
III - Zona Especial de Interesse Social 3 (ZEIS 3): empreendimentos 
habitacionais de interesse social que sejam promovidos e 
implantados pela iniciativa privada, na forma de parcelamento 
do solo urbano com edificação (casas) ou condomínio de casas 
superpostas.

Zona Especial 
de Risco

ZER Uso Sustentável Art. 93. A Zona Especial de Risco (ZER) se constitui de áreas 
públicas ou privadas suscetíveis à ocorrência de inundações, 
solapamentos ou deslizamentos, identificadas através de 
pontos de referência no Anexo I - MAPA 9 deste Plano Diretor de 
Desenvolvimento e definidas da seguinte forma:
I - Área de Risco a Inundação (ARI);
II - Área de Risco a Solapamento (ARS);
III - Área de Risco a Deslizamento (ARD).
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Zoneamento 
Especial

Zona Especial 
de Parques 
Lineares 
(ZEPAL)

ZEPAL Uso Sustentável Art. 102. A Zona Especial de Parques Lineares (ZEPAL) compreende 
áreas públicas ou privadas, ligadas aos cursos d’água e fundos de 
vale, delimitadas para desenvolvimento de programas e projetos 
de intervenção urbana, buscando conciliar aspectos urbano, 
paisagístico e ecológico-ambiental, tendo por objetivos: (...)
Art. 103. A ZEPAL se caracteriza pelas seguintes áreas:
I - Área do Parque Linear Beira-Rio (APAL Beira-Rio);
II - Áreas dos Parques Lineares dos Bairros (APAL Bairros).

Zona Especial 
de Interesse 
Histórico 
Cultural 

ZEIHC Urbana 
Requalificação

Art. 111. A Zona Especial de Interesse Histórico Cultural (ZEIHC) 
compreende áreas públicas ou privadas do Município objeto de 
ações de preservação, recuperação, requalificação e zeladoria de 
bens de interesse histórico, arquitetônico, cultural e natural, tendo 
por objetivos:
Art. 114. A ZEIHC se caracteriza pelas seguintes áreas:
I - Área de Interesse Histórico-cultural Beira-Rio/Engenho Central 
(AIHC Beira-Rio/Engenho Central);
II - Área de Interesse Histórico Cultural Monte Alegre/Agronomia 
(AIHC Monte Alegre/Agronomia);
III - Área de Interesse Histórico Cultural Trentino/Tirolesa (AIHC 
Trentino/ Tirolesa).

Zona Especial 
de Reurb-S

ZEURB Urbana 
Requalificação

Art. 118. A Zona Especial de Reurb-S (ZEURB) é constituída por 
porções do território a serem delimitadas, após a regularização 
dos núcleos urbanos informais consolidados, na modalidade de 
Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb-S), situados na 
Área Urbana.

Zona Especial 
de Interesse de 
Desenvolvimento 
Sócio 
Econômico - 
(Corredores 
Comerciais) 

ZEIDSE Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 119. As Áreas de Interesse de desenvolvimento sócioeconômico, 
constituem em porções do território que necessitam de políticas 
públicas específicas destinadas a criar e fortalecer uma 
centralidade autossustentável local, seja para reverter o quadro 
de exclusão sócio territorial urbana, seja para diminuir a demanda 
por locomoção para o restante da cidade, compatibilizando e 
democratizando, no próprio local, as oportunidades econômicas, 
sociais, culturais e de lazer de Piracicaba, através de requalificação 
urbanística vinculada a ações, projetos e políticas intersecretariais.
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Rio Claro Lei nº 0128, 
de 07 de 
dezembro 
de 2017

Macrozoneamento Macrozona de 
Preservação 
Ambiental 
e Uso 
Sustentável

Uso Sustentável Art. 29. A Macrozona de Preservação Ambiental e Uso Sustentável, nas 
suas porções leste e oeste do município, caracteriza-se pela fragilidade 
ambiental de suas sub-bacias hidrográficas, presença de Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs) e relevância para a disponibilidade de 
recursos naturais a Rio Claro e demais municípios da Região, tendo por 
objetivos:
I. Conservar, recuperar e restaurar o meio ambiente e habitat natural do 
município;
II. Resguardar a integralidade de fragmentos dos biomas nativos ainda 
existentes no Município;
III. Controlar e fiscalizar os usos instalados, respeitando-se aqueles 
permitidos nas Áreas de Proteção Ambiental (APAs) do Piracicaba-
Juqueri-Mirim e do Corumbataí-Botucatu-Tejupá e na Zona de 
Amortecimento da Floresta Estadual Edmundo Navarro de Andrade 
(FEENA);
IV. Restringir usos urbanos e o processo de antropização da área;
V. Estabelecer possibilidades de usos rurais e turísticos de baixo 
impacto;
VI. Priorizar o atendimento de programas de pagamento por serviços 
ambientais, e
VII. Proteger e recuperar os mananciais.

Floresta 
Estadual 
Edmundo 
Navarro de 
Andrade

FEENA Uso Sustentável Art. 29. A Macrozona de Preservação Ambiental e Uso Sustentável, nas 
suas porções leste e oeste do Município, caracteriza-se pela fragilidade 
ambiental de suas sub-bacias hidrográficas, presença de Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs) e relevância para a disponibilidade de 
recursos naturais a Rio Claro e demais municípios da Região, tendo por 
objetivos: (...)
Ambiental (APAs) do Piracicaba-Juqueri-Mirim e do Corumbataí-
Botucatu-Tejupá e na Zona de Amortecimento da Floresta Estadual 
Edmundo Navarro de Andrade-FEENA; (...).
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Rio Claro Lei nº 0128, 
de 07 de 
dezembro 
de 2017

Macrozoneamento Macrozona 
de Restrição 
Ambiental

Uso Sustentável Art. 30. A Macrozona de Restrição Ambiental é caracterizada pela 
fragilidade ambiental das áreas de várzeas dos rios e córregos do 
Município de Rio Claro e das planícies aluviais formadas por depósitos 
coluvio-aluvionares, tendo por objetivos:
I. Conservar, recuperar e restaurar o meio ambiente e o habitat natural;
II. Resguardar a integridade dos fragmentos dos biomas nativos, 
promovendo a conectividade dos fragmentos;
III. Controlar e fiscalizar os usos econômicos já instalados;
IV. Regulamentar a formação de novos loteamentos destinados ao uso 
residencial e impedir a formação de novos loteamentos destinados ao 
uso industrial;
V. Impedir a formação de depósito de resíduos de qualquer natureza;
VI. Estabelecer possibilidades de usos rurais e turísticos de baixo 
impacto, e
VII. Proteger e recuperar os mananciais.

Macrozona 
Urbana

Urbana 
Consolidada

Art. 31. A Macrozona Urbana é caracterizada pela porção urbanizada 
da cidade e que venha a ser a ela incorporada pelo processo de 
urbanização, tendo por objetivos:
I. Prover de infraestrutura e serviços públicos adequados as áreas em 
processo de urbanização;
II. Compatibilizar a capacidade da infraestrutura e de serviços públicos 
nas áreas consolidadas ao eventual adensamento da ocupação urbana;
III. Induzir o desenvolvimento urbano por meio dos instrumentos 
urbanísticos, com melhor aproveitamento de imóveis urbanos ociosos;
IV. Aprimorar a relação da cidade com seus cursos d’água e fundos de 
vale, por meio do controle da ocupação e criação de parques lineares;
V. Melhorar a ambiência da cidade, por meio de incentivo ao 
pedestrianismo e ao transporte cicloviário, adequações viárias, 
arborização de vias e implantação de áreas verdes e de lazer;
VI. Promover ações de mitigação, compensação, recuperação e restauro 
de danos potenciais ou causados ao meio ambiente, e
VII. Resguardar o bem-estar da população urbana do Município, por 
meio de controle das atividades instaladas nesta área.
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Macrozoneamento Zona de 
expansão 
Urbana

Urbana Expansão Não descrita                                                                                                                                          
Art. 24. Ficam definidos os perímetros rural, urbano e de expansão 
urbana pelo Anexo II - Mapa dos Perímetros Rural, Urbano e de 
Expansão Urbana desta Lei.

Macrozona de 
Desenvolvimento 
Econômico e 
Rural

Atividade Rural Art. 32. A Macrozona de Desenvolvimento Econômico e Rural é 
caracterizada pela ampla possiblidade de exploração econômica, 
em especial agrícola e minerária, sem prejuízo às possibilidades de 
exploração agrícola, silvícola e pastoril de menor porte, tendo por 
objetivos:
I. Coibir o espraiamento urbano;
II. Controlar as atividades econômicas instaladas;
III. Viabilizar a instalação de aeroporto regional e atividades de apoio;
IV. Resguardar áreas para implantação de infraestrutura e serviços de 
apoio às atividades econômicas relacionadas à instalação futura de 
aeroporto regional, e
V. Promover ações de mitigação, compensação, recuperação e restauro 
de danos potenciais ou causados ao meio ambiente.

Zoneamento  Zonas 
Residencial 

ZR Urbana 
Consolidada

Art. 35. Ficam estabelecidas as seguintes zonas e corredores de 
atividades diversificadas para os perímetros urbano e de expansão 
urbana: I. Zonas Residencial (ZR) caracterizadas pelo uso residencial 
unifamiliar ou multifamiliar e maiores restrições urbanísticas;

Zona 
Predominan-
temente 
Residencial 

ZPR Urbana 
Adensamento

Art. 35 (...) II. Zonas Predominantemente Residencial (ZPR) 
caracterizadas pela predominância do uso residencial, de qualquer 
tipologia, com maior possibilidade de adensamento, combinado 
à possibilidade de usos não residenciais, de menor potencial de 
incomodidade;

Zonas de Uso 
Diversificado

ZUD Urbana 
Adensamento

Art. 35 (...) III. Zonas de Uso Diversificado (ZUD) caracterizadas pela 
ampla possibilidade de diversificação de usos, condicionados ao baixo e 
médio potencial de incomodidade;

Zona 
Industrial

ZI Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 35 (...) IV. Zonas Industrial ( ZI), caracterizadas pela possibilidade de 
instalação de usos de maior incomodidade e impacto ambiental, com a 
vedação de usos residenciais,

Zona de Uso 
Sustentável

ZUS Uso Sustentável Art.35 (...) V. Zonas de Uso Sustentável (ZUS), caracterizadas pela 
possibilidade restrita de ocupação e parcelamento do solo, de maneira a 
resguardar suas funções ambientais.
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Rio Claro Lei nº 0128, 
de 07 de 
dezembro 
de 2017

Zoneamento 
Especial

Zonas 
Especiais 
de Interesse 
Social

ZEIS Urbana 
Requalificação

Art. 37. Ficam estabelecidas as seguintes zonas especiais, sobrepostas 
ao zoneamento urbano, aplicando-se-lhes as regras próprias, sem 
prejuízo da aplicação de maneira subsidiária das regras do zoneamento 
subjacente, naquilo que não for conflitante: I. Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS), caracterizadas pela existência de assentamentos 
consolidados de maneira irregular a receberem intervenções do Poder 
Público ou ações de regularização fundiária, bem como por áreas 
destinadas à implantação de novos empreendimentos habitacionais de 
interesse social;

Zonas 
Especiais de 
Preservação 
do Ambiente 
Cultural

ZEPAC Uso Sustentável Art. 37. Ficam estabelecidas as seguintes zonas especiais, sobrepostas 
ao zoneamento urbano, aplicando-se-lhes as regras próprias, sem 
prejuízo da aplicação de maneira subsidiária das regras do zoneamento 
subjacente, naquilo que não for conflitante:II. Zonas Especiais de 
Preservação do Ambiente Cultural (ZEPAC), caracterizadas por 
situarem-se no entorno de bens tombados, elementos naturais ou 
construídos integrantes da paisagem da cidade e referenciais para sua 
população, sujeitando-se a restrições urbanísticas específicas;

Zonas 
Especiais 
de Proteção 
de Recursos 
Hídricos

ZEPRHI Proteção 
Ambiental

Art. 37. (...) III. Zonas Especiais de Proteção de Recursos Hídricos 
(ZEPRHI), caracterizadas por situarem-se em áreas de fragilidade 
ambiental e risco geológico ou de inundações, nas quais fica 
integralmente vedada a ocupação urbana de maneira a resguardar a 
preservação dos recursos naturais, manutenção dos fluxos gênicos 
das espécies da fauna e flora e apoio à drenagem da área urbana do 
Município;

Corredores 
de Atividades 
Diversificadas 
nível 1

CAD 1 Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 37. (...) IV. Corredores de Atividades Diversificadas nível 1 (CAD 1), 
caracterizados por vias com a predominância de usos não-residenciais 
NR1, localizados em ZR1, ZR2 e ZPR1;

Corredores 
de Atividades 
Diversificadas 
nível 2

CAD 2 Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 37. (...) V. Corredores de Atividades Diversificadas nível 2 (CAD 2), 
caracterizados por vias com a predominância de usos NR1, NR2 e NR3, 
localizados em ZPR2 e ZUD;

Corredores 
de Atividades 
Diversificadas 
nível 3

CAD 3 Urbana 
Desenvolvimento 
Econômico

Art. 37. (...)VI. Corredores de Atividades Diversificadas nível 3 (CAD 3), 
caracterizados por vias com a predominância de usos NR1, NR2, NR3 e 
NR4, localizados em ZI.

Rio Claro (cont.)
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Município Instrumento 
legal

Categoria Classificação 
municipal

Sigla Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Rio das 
Pedras

Plano Diretor 
- Lei nº 
2.345/2006, 
alterada 
pela lei nº 
2.718/2012

Macrozoneamento Zona Urbana 
Consolidada

ZUC Urbana 
Consolidada

Plano Diretor - Art. 6° - § 1° A Zona Urbana Consolidada (ZUC) 
compreende Corredores Predominantemente Comerciais e de 
Serviços, Zonas de Interesse Institucional, Uso Institucional 
Especial Futuro, Zona Industrial, Área de Preservação Permanente 
de Interesse Especial do Parque dos Lagos, Área de Preservação 
Permanente Consolidada do Córrego do Tijuco Preto, Zona 
Predominantemente Residencial e Zona Especial de Interesse 
Social (ZEIS).

Zona 
Urbanizável

ZURB Urbana 
Expansão

Plano Diretor - Art. 6° - § 2° A Zona Urbanizável (ZURB) 
compreende todos os espaços vazios, sejam eles lotes ou glebas, 
inseridos na Zona Urbana Consolidada, que poderão ser utilizados 
por atividades, sujeitas à avaliação de Impacto de vizinhança.
LUOS - Art. 33.  A Zona Urbanizável (ZURB) compreende aos 
grandes espaços ainda não parcelados, sejam eles lotes ou glebas, 
inseridos na Zona Urbana Consolidada, que configuram áreas de 
expansão, devido a proximidade com a malha urbana já ocupada.

Zona 
Urbana Não 
Preferencial 

ZUNP Uso Sustentável LUOS - Art. 34.  A Zona Urbana não Preferencial (ZUNP) 
compreende a área entre a Zona Urbana Consolidada (ZUC) e o 
limite do Perímetro Urbano vigente, com ocupação de baixíssima 
densidade.
§ 1º  Para esta zona, ficam estabelecidas as seguintes diretrizes:
I - possibilitar a transferência de potencial construtivo nos imóveis 
de interesse ambiental;
II - propiciar incentivos para os imóveis que preservem fundos de 
vale ou recuperem e conservem as formações vegetais relevantes;
III - estimular o desenvolvimento de áreas de turismo e lazer 
ambiental;
IV - desenvolver programas visando à educação ambiental, proteção 
e reconstituição da mata ciliar;
V - estimular a criação de Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural = RPPN, áreas conservadas voluntariamente e averbadas 
em Cartório;
VI - estimular a produção de alimentos para abastecimento urbano, 
estimulando a criação de um cinturão verde no entorno da área 
urbana e formando uma zona de transição entre o meio urbano e 
rural.

Rio das Pedras (cont.)
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Município Instrumento 
legal

Categoria Classificação 
municipal

Sigla Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Rio das 
Pedras

Lei de Uso 
e Ocupação 
do Solo - 
LUOS - Lei nº 
2.750/2013, 
alterada 
pela Lei nº 
2.855/2014

Macrozoneamento Zona 
Urbana Não 
Preferencial

ZUNP Uso Sustentável § 2º  O parcelamento do solo na Zona Urbana não Preferencial 
será permitido para condomínios urbanísticos, de baixa densidade, 
mediante aprovação do poder público municipal e do Conselho da 
Cidade.

Zoneamento Área de 
Proteção 
Permanente - 
Consolidada do 
Córrego Tijuco 
Preto

ZPP Proteção 
Ambiental

LUOS - Art. 29.  A Zona de Preservação Permanente (ZPP), 
destacando-se a Área de Preservação Permanente Consolidada do 
Córrego do Tijuco Preto, são áreas dispersas por todo o Município, 
disciplinadas pela Legislação Federal e Estadual Pertinente, 
especialmente o Código Florestal Federal e as Resoluções do 
CONAMA.
Parágrafo único.  Para esta zona, ficam estabelecidas os seguintes 
objetivos e diretrizes:
I - preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora;
II - proteger o solo;
III - assegurar o bem-estar das populações humanas;
IV - estabelecer programas de acompanhamento ambiental para a 
recuperação e preservação das nascentes;
V - elaborar programa de levantamento das áreas degradadas de 
mata ciliar e estabelecer programas de incentivo a seu replantio;
VI - elaborar programa de levantamento das áreas de mata ciliar, 
matas nativas e nascentes e estabelecer programas de incentivo à 
conservação destas áreas.
VII - estabelecer programas frequentes de requalificação e 
urbanização;
VIII - incentivar a arborização e manutenção das áreas vegetadas;

Área de 
Proteção 
Permanente 
- Parque dos 
Lagos

ZPP Proteção 
Ambiental

Zona Industrial ZI Urbana 
Desenvolvimento

LUOS - Art. 28.  A Zona Industrial (ZI) corresponde às áreas 
especialmente definidas para a implantação de usos industriais, 
devendo-se localizar em áreas com Distritos Industriais já 
instalados e outros a serem implantados.
Parágrafo único.  Nos distritos industriais localizados na Rodovia 
Júlio Bassa recomenda-se somente a instalação de indústrias 
leves.

Rio das Pedras (cont.)
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Município Instrumento 
legal

Categoria Classificação 
municipal

Sigla Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Rio das 
Pedras

Lei de Uso 
e Ocupação 
do Solo - 
LUOS - Lei nº 
2.750/2013, 
alterada 
pela Lei nº 
2.855/2014

Zoneamento Zona Rural Atividade Rural LUOS - Art. 22.  A Macrozona Rural, com limites internos definidos 
pelas bacias hidrográficas, é formada pelas propriedades rurais, 
e configura-se em área com predominância de atividades de 
agropecuária, silvicultura e outras atividades inerentes ao meio 
rural, bem como as reservas florestais existentes em seu território.

Zona Especial 
de Interesse 
Social

ZEHIS Urbana 
Requalificação

LUOS - Art. 32.  A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) é 
aquela destinada à ocupação com empreendimentos habitacionais 
de características sociais e vinculados a entidades públicas, 
bem como para interesse histórico, ambiental ou comercial que 
tratem da questão habitacional, histórica, ambiental ou comercial, 
respeitando-se a legislação federal, estadual e municipal 
pertinente.

Rio das Pedras (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Santa 
Gertrudes

Plano Diretor
Lei nº 1.883, 
de 5 de julho 
de 2002, 
alterada  
pela Lei nº  
2.785 /2020

Zoneamento Zona Central Urbana 
Consolidada

Art. 8º - A Zona Central incluída na Zona Urbana (...). A área 
descrita como zona central se presta exclusivamente a implantação 
de residências e comércios não poluidores. É vedada a Prefeitura 
a concessão de certidão de uso e ocupação de solo para a 
implantação de qualquer tipo de indústria.

Zona Especial 
Industrial e/ou 
comercial 

Urbana 
Desenvolvimento

Art. 24 – Área Especial Industrial e/ou Comercial é terreno 
destinado predominantemente ao uso de indústrias e/ou comércios.

Zona Especial 
Industrial 

Urbana 
Desenvolvimento

Art. 24 – Área Especial Industrial e/ou Comercial é terreno 
destinado predominantemente ao uso de indústrias e/ou comércios.

Zona Mista I Urbana 
Adensamento  
ou Expansão

Art . 8º - Parágrafo 2º - Contígua à Zona Central, localiza-se a Zona 
Mista I (...).  Esta área trata-se de uso residencial e comercial onde 
não poderá ser fornecida certidão de uso e ocupação de solo por 
parte da Prefeitura para implantação de qualquer tipo de indústria.

Zona Mista II Urbana 
Adensamento  
ou Expansão

Art. 8º - Parágrafo 3º - Contígua à Zona Central, localiza-se a Zona 
Mista II (...).  Esta área trata-se de uso residencial e comercial onde 
não poderá ser fornecida certidão de uso e ocupação de solo por 
parte da Prefeitura para implantação de qualquer tipo de indústria.

Zona Mista III Urbana 
Adensamento  
ou Expansão

Art. 8º - Parágrafo 6º - (...) Esta área trata-se de uso residencial e 
comercial e não poderá ser fornecida certidão de uso e ocupação de 
solo para indústria.

Zona Mista IV Urbana 
Adensamento  
ou Expansão

Art. 8º - Parágrafo 7º - Zona Mista IV (Residencial e Comercial) (...)  
tem a seguinte descrição (...)

Zona 
Residencial

Uso Sustentável Art . 8º - Parágrafo 2º - Contígua à Zona Central localiza-se, 
ainda, a Zona Residencial (...). Por ser área situada a montante da 
Estação de Tratamento de Água, esta área trata-se de zona de uso 
estritamente residencial, onde não poderá ser fornecida certidão 
de uso e ocupação do solo de quaisquer outras naturezas. Dentro 
da área descrita localizam-se zonas do tipo ZP-30 para proteção da 
mata ciliar dos córregos do Caju e Santa Gertrudes.

Santa Gertrudes



68

Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

Santa 
Gertrudes

Plano Diretor
Lei nº 1.883, 
de 5 de julho 
de 2002, 
alterada  
pela Lei nº  
2.785 /2020

Zoneamento Zona Rural Atividade rural Art.6º - O macrozoneamento é constituído pelas zonas Rural e 
Urbana (...)                                    
Art. 9º - Zona Rural é aquela constituída por área destinada às 
atividades primárias e de produção de alimentos, bem como as 
atividades de reflorestamento e de mineração.

Áreas de 
interesse social                                
(não constam no 
mapa)

Urbana 
Requalificação

Art. 11 – Áreas Especiais de Interesse Social são terrenos 
não edificados, subutilizados ou não utilizados, delimitados 
mediante Lei específica e necessárias à implantação 
de programas habitacionais de interesse social.                                                                                                
Art.12 – As Áreas Especiais de Interesse Social poderão localizar-se 
na Zona de Expansão Urbana, ajustante as áreas de preservação de 
mananciais, conforme artigo anterior.

Áreas de 
Preservação 
Ambiental

Proteção 
Ambiental

Art. 17- São declaradas Áreas de Preservação Ambiental:
I. As faixas de 30 (trinta) metros de largura, dentro do território 
do município, medidas em projeção horizontal, a partir dos 
limites do leito menor de todos os cursos d’água, lagos, lagoas e 
reservatórios, naturais ou artificiais;
II. As áreas compreendidas num raio de 30 (trinta) metros em torno 
das nascentes e olhos d’água, ainda que intermitentes, localizados 
no município, bem como outras áreas consideradas de preservação 
permanente nos termos da legislação federal pertinente;
III. As áreas recobertas por matas primárias;
IV. As áreas recobertas por matas secundárias.

Santa Gertrudes (cont.)
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

São Pedro Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 67 de 29 de 
Dezembro de 
2010

Zoneamento Zona Urbana 
Consolidada

Urbana 
Consolidada

Art. 72. A Zona Urbana Consolidada é composta pelas áreas dentro 
da Zona Urbana, dotadas ou próximas de infraestrutura, conforme 
delimitada no mapa de zoneamento, incluindo os vazios urbanos, 
compostos por glebas e lotes.

Zona 
Urbanizável

Urbana Expansão Art. 77. A Zona Urbanizável situa-se entre a Zona Urbana 
Consolidada e o perímetro urbano, desde que não apresentem 
fragilidade ambiental. Parágrafo único. Excetuam-se da 
classificação como zona urbanizável: I - as áreas que integram 
as sub-bacias dos cursos d’água considerados mananciais de 
abastecimento da cidade; II - as áreas consideradas de preservação 
permanente ou de conservação ambiental contempladas pela 
legislação estadual e federal

Zona Urbana 
Fora da Sede do 
Município

Uso Sustentável Art. 94. A Zona Urbana Fora da Sede do Município é composta 
por áreas do território representadas por chácaras de recreio e 
loteamentos que não estão contidos no limite de perímetro urbano, 
com infra-estrutura mínima e que apresentam padrão de ocupação 
disperso e descontínuo.

Zona de 
Interesse de 
Expansão 
Urbana

Urbana 
Adensamento

Art. 91. A Zona de Interesse de Expansão Urbana é composta por 
áreas do território que apresentam potencialidade e direcionamento 
de crescimento urbano, que determinam novas possibilidades de 
empreendimentos dentro do eixo de crescimento estabelecido para 
o local.

Zona de 
Recuperação 
Ambiental

ZRA Recuperação 
Ambiental

Art. 79. A Zona de Recuperação Ambiental (ZRA) é composta por 
áreas degradadas do território e que apresentam fragilidade 
ambiental, que requerem especial atenção quanto a sua 
conservação e recuperação.

Zona de 
Proteção e 
Preservação 
Ambiental

Proteção 
Ambiental

Art. 97. A Zona de Proteção e Preservação Ambiental, delimitada no 
Mapa de Macrozoneamento, contempla as áreas com as seguintes 
destinações: I - Preservação da vegetação nativa e o equilíbrio do 
sistema de drenagem natural; II – preservação da diversidade de 
espécies; III – refúgio da fauna e proteção dos cursos d’água; IV – 
resguardo de áreas de riscos geodinâmicos e geotécnicos.

São Pedro
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Município
Instrumento 
legal

Categoria
Classificação 
municipal

Sigla
Classificação na 
leitura unificada

Descrição

São Pedro Plano Diretor
Lei 
Complementar 
nº 67 de 29 de 
Dezembro de 
2010

Zoneamento Zona Especial 
de Interesse 
Social

ZEIS Urbana 
Requalificação

Art. 82. A instituição de zonas especiais de interesse social tem 
como objetivo promover a urbanização e regularização fundiária 
de áreas ocupadas por assentamentos irregulares, adequando-
as aos parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos por 
lei e incluindo-os no contexto da cidade formal. § 1º. São zonas 
especiais de interesse social as frações do território que, por 
suas características próprias, requerem planos, programas ou 
projetos específicos para sua urbanização, voltados a ações de 
requalificação urbana, de proteção histórica, urbanística, cultural, 
ambiental, de interesse de promoção da política habitacional.

Zonas especiais 
de interesse 
ambiental

ZEIA Uso Sustentável Art. 84. As zonas especiais de interesse ambiental ZEIA são áreas 
públicas ou privadas destinadas à proteção e recuperação da 
paisagem e do meio ambiente.

Zonas especiais 
de interesse 
industrial

ZEII Urbana 
Desenvolvimento

Art. 86. As zonas especiais de interesse industrial são áreas 
públicas ou privadas destinadas à ocupação por indústrias de 
manufatura, classificadas como tipo I e II, não poluentes, conforme 
Lei 5597/87 da (CETESB).

Zona Especial 
Aeroportuária

ZEA Urbana 
Desenvolvimento

Art. 87. A Zona Especial Aeroportuária (ZEA) é a área do Aeroporto 
Municipal de São Pedro delimitada pelas linhas limites do Plano de 
Zona de Proteção e do Plano de Zoneamento e Ruído.

Zona Rural 
Verde  – APA 
Corumbataí

ZRV Uso Sustentável Art. 104. A Zona Rural Verde – APA Corumbataí é composta por 
áreas do território que apresentam fragilidade ambiental, matas 
ciliares, córregos e nascentes, compreendendo toda a Serra de São 
Pedro

São Pedro (cont.)
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IV. Macrozoneamento Preliminar  
da Unidade Regional

Introdução

O objetivo desta etapa é a construção preliminar das macrozonas 
regionais da Região Metropolitana de Piracicaba, bem como das 
definições iniciais para as estratégias e áreas de interesse metro-
politano. As bases analíticas para a definição das macrozonas re-
gionais foram desenvolvidas em etapa anterior quando foram iden-
tificadas e analisadas as legislações urbanísticas dos vinte e quatro 
municípios que integram a RMP. A resultante da compatibilização 
dos distintos zoneamentos municipais – o Mapa da Leitura Unifi-
cada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais1, constitui 
um importante subsídio da presente etapa de trabalho.

A proposta para o ordenamento territorial da RMP considera os 
interesses municipais registrados nessas etapas anteriores, e os 
coteja com informações mais amplas dos atributos regionais de in-
teresse coletivo, registrados no Panorama Regional (Produto 5).

Nesta primeira etapa de construção do ordenamento territorial da 
RMP, o foco será no desenho e definições das macrozonas. As es-
tratégias para ação metropolitana e as áreas de interesse metropo-
litano, que necessitam de estudos mais específicos, serão aprofun-
dadas e discutidas nas instâncias de trabalho do PDUI (grupos de 
trabalho, audiências públicas, plataforma digital do PDUI). 

1  Ver Produto 2 – Mapeamento dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais e Pro-
duto 3 – Mapa da Leitura Unificada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais da 
Região Metropolitana de Piracicaba.

Analisadas as características territoriais ambientais e urbanas da 
RMP, neste primeiro momento foram destacadas três grandes fun-
ções do território, que se expressam por meio de três macrozonas: 
Macrozona de Interesse Ambiental, Macrozona de Interesse de Uso 
Urbano e Macrozona de Interesse de Uso Rural.

IV.1. Mapa preliminar do macrozoneamento regional
(ver na página seguinte)

IV.2. Definições, objetivos e diretrizes das macrozonas 
propostas

Considerando as informações e indicadores levantados no Pano-
rama Regional (P5) da Região Metropolitana de Piracicaba (RMP), 
principalmente aqueles que têm influência direta no seu território, 
nesta primeira etapa de elaboração do macrozoneamento regional 
são sugeridas três grandes macrozonas que carregam funções bá-
sicas de ocupação do solo: a proteção ambiental e o desenvolvi-
mento urbano e sustentável. 

Foram considerados os seguintes aspectos para delimitação das 
macrozonas:

 ❏ os ativos ambientais que devem ser preservados, com des-
taque para as Áreas de Proteção Ambiental (APAs) exis-
tentes: APAs Corumbataí-Botucatu-Tejupá-Perímetro Co-
rumbataí, Piracicaba/Juqueri-Mirim Área 1, Tietê, Barreiro 
Rico e Tanquã - Rio Piracicaba e RPPN Elias, e a Floresta 
Estadual Edmundo Navarro de Andrade (FEENA) (ver Mapa 
2 dos anexos);
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MAPA 3. Proposta Preliminar de Macrozoneamento: Região Metropolitana de Piracicaba
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 ❏ as áreas de vegetação remanescentes, principalmente aque-
las que protegem áreas de preservação permanente e que 
coincidem em grande parte com as áreas de reserva legal das 
propriedades rurais (ver Mapa 3 dos Anexos); 

 ❏ os perímetros urbanos e macrozonas urbanas definidos pe-
los planos diretores municipais (ver Mapa 1 dos anexos); 

A proposta de macrozonas aqui sugerida representa um ponto de 
partida para as análises do ordenamento territorial da região. As-
sim, podem e – devem – ser modificadas e aprimoradas durante 
o processo de elaboração do PDUI da RMP, incorporando as con-
tribuições feitas durante as etapas de interlocução com represen-
tantes das prefeituras e da sociedade civil por contato direto e  nas 
oficinas regionais, com os grupos temáticos, com representantes 
setoriais do Governo do Estado de São Paulo, assim como nos de-
bates derivados das audiências públicas.

A seguir são descritos os conceitos, características, objetivos e as 
composições de cada macrozona proposta.

IV.2.1. Macrozona de Interesse Ambiental
Conceito: Áreas com atributos naturais que apresentam diferentes 
necessidades de conservação e proteção, ocupadas ou não, com 
distintos padrões de atividades urbanas, rurais e econômicas, sen-
do produtoras de serviços ecossistêmicos essenciais à qualidade 
de vida e à qualidade ambiental da região, devendo, portanto, con-
ciliar a conservação do patrimônio socioambiental com o desenvol-
vimento das atividades.

Caracterização: A Macrozona de Interesse Ambiental corresponde às 
áreas com características ambientais relevantes, abrangendo tanto 
áreas com presença de atividades urbanas e rurais quanto remanes-
centes de vegetação nativa que necessitam de proteção integral.

Objetivo: Contribuir para a proteção da biodiversidade, o equilíbrio 
dos ecossistemas e a manutenção dos serviços ecossistêmicos ne-
cessários à qualidade de vida e ao desenvolvimento sustentável, 
conciliados ao desenvolvimento das atividades urbanas, rurais e 
econômicas diversificadas.

Diretrizes:

I. Priorizar as atividades econômicas compatíveis com o desen-
volvimento sustentável;

II. Zelar pelo cumprimento das determinações previstas para 
as Unidades de Conservação existentes e as que vierem a ser 
criadas, nos termos das legislações federal, estadual e muni-
cipal pertinentes.

III. Promover a articulação entre municípios vizinhos e entidades 
estaduais e federais para a construção de estratégias integra-
das de conservação ambiental;

IV. Garantir a contenção da expansão urbana sobre áreas de pro-
teção dos mananciais hídricos e áreas de produção agrícola 
sustentável; 

V. Promover a melhoria das condições urbanísticas e ambientais 
das áreas urbanas;

VI. Garantir a proteção do Bioma Mata Atlântica, conforme pre-
visto na Lei da Mata Atlântica, Lei Federal nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; 
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VII. Manter a integridade das áreas de preservação permanente, 
conforme disposto na Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal); 

VIII. Promover atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à 
educação ambiental;

IX. Incentivar a manutenção da dinâmica dos espaços rurais para 
auxílio na proteção ambiental dos mananciais e áreas de nas-
centes;

X. Compatibilizar os usos com as condicionantes geológico-geo-
técnicas e de relevo dos terrenos;

XI. Reforçar a proteção das áreas de Reserva Legal do Sistema 
Nacional de Cadastro Ambiental Rural;

XII. Manter as áreas de mineração ativas com controle ambiental, 
e promover a recuperação ambiental das áreas paralisadas e 
desativadas.

Composição gráfica:

• Áreas de Preservação Permanente – estas não serão ma-
peadas, mas sua integridade deve ser mantida, de acordo 
com o que estabelece o Código Florestal em vigor;

• Unidade de Conservação de Proteção Integral: Estação Eco-
lógica Ibicatu;

• Unidades de Conservação de Uso Sustentável do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação: APA Barreiro Rico, 
APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá-Perímetro Corumbataí, 
APA Piracicaba/Juqueri-Mirim Área 1, APA Tietê, APA Tan-
quã-Rio Piracicaba, RPPN Elias; exceto as áreas urbanas 
definidas pelos municípios;

• Áreas ambientais de caráter preservacionista dos planos 
diretores municipais, classificadas como “proteção ambien-

tal’ ou “uso sustentável” no mapa de Leitura Unificada dos 
macrozoneamentos e zoneamentos municipais. Essas áreas 
serão incorporadas após validação da análise de leitura uni-
ficada com os municípios.

IV.2. 2. Macrozona de Interesse de Uso Urbano

Conceito: áreas urbanas com variadas categorias de uso, diversos 
padrões de ocupação e distintas atividades.

Caracterização: A Macrozona de Interesse de Uso Urbano consis-
te nas áreas urbanas definidas pelos municípios. Boa parte dessa 
macrozona encontra-se dentro das áreas de proteção ambiental - 
APAs, o que exige um maior cuidado com o uso do solo, devendo-se 
considerar e reforçar as diretrizes estabelecidas no zoneamento 
das APAs.

Objetivo: abrigar urbanização de acordo com os condicionantes do 
sítio físico, da infraestrutura instalada e da legislação ambiental vi-
gente

Diretrizes:

I. Proporcionar oferta adequada de serviços, equipamentos e in-
fraestruturas nas áreas urbanas; 

II. Estimular a ocupação dos vazios urbanos e ao uso dos imóveis 
ociosos ou subutilizados dotados de infraestrutura;

III. Recuperar a qualidade dos sistemas ambientais existentes, 
especialmente dos rios, córregos e áreas vegetadas, articu-
lando-os adequadamente com os sistemas urbanos, com es-
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pecial atenção à recuperação das planícies fluviais dos Rios 
Piracicaba e Corumbataí; 

IV. Minimizar os problemas existentes nas áreas com riscos geo-
lógico-geotécnicos, de inundações e decorrentes de solos 
contaminados e prevenir o surgimento de novas situações de 
vulnerabilidade;

V. Estimular a regulação da produção imobiliária para captura, 
pelas municipalidades, da valorização imobiliária decorrente 
de investimentos públicos, para financiamento de melhorias e 
benefícios públicos; 

VI. Qualificar e complementar o sistema de mobilidade com a in-
tegração entre os sistemas de transporte coletivo, viário, ci-
cloviário e de circulação de pedestres entre os municípios; 

VII. Compatibilizar usos e tipologias para o parcelamento e uso do 
solo urbano com as condicionantes geológico-geotécnicas e 
de relevo;

VIII. Promover a urbanização e regularização fundiária de assenta-
mentos precários, onde couber;

IX. Controlar e monitorar o uso do solo nas áreas prioritárias 
para Conservação da Biodiversidade Brasileira consideradas 
de Alta, Muito Alta e Extremamente Alta importância;

X. Zelar pelo cumprimento das determinações previstas para 
as Unidades de Conservação existentes e as que vierem a ser 
criadas, nos termos das legislações federal, estadual e muni-
cipal pertinentes;

XI. Garantir a proteção do Bioma Mata Atlântica, conforme pre-
visto na Lei da Mata Atlântica, Lei Federal nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; 

XII. Priorizar o crescimento dos municípios nas áreas mais propí-
cias à ocupação urbana, promovendo a distribuição e intensi-

dade de usos do solo de forma equilibrada em relação à capa-
cidade dos sistemas de infraestrutura e serviços locais.

Composição gráfica: 

• áreas de perímetros urbanos e zonas e macrozonas urbanas 
definidas nas legislações municipais 

IV.2. 3. Macrozona de Interesse de Uso Rural

Conceito: Áreas destinadas prioritariamente para as atividades ru-
rais que conciliem desenvolvimento econômico e sustentabilidade 
ambiental do seu solo.

Caracterização: A Macrozona de interesse de uso rural é composta 
por áreas destinadas às atividades rurais da região.

Objetivo: O desenvolvimento das áreas rurais e de produção agríco-
la com sustentabilidade ambiental, econômica e social.

Diretrizes:

I. Estimular aumento de produtividade das atividades rurais;
II. Proporcionar a oferta de infraestrutura adequada às ativida-

des agropecuárias e ao escoamento de sua produção;
III. Incentivar a diversificação, agregação de valor e integração às 

cadeias agroindustriais das propriedades, cooperativas e em-
presas agrícolas;

IV. Promover o desenvolvimento do turismo rural e turismo eco-
lógico;
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V. Garantir a proteção das áreas de Reserva Legal do Sistema 
Nacional de Cadastro Ambiental Rural;

VI. Estimular a produção e comercialização local de alimentos, 
de modo a garantir o abastecimento regional e a oferta a pre-
ços adequados de produtos frescos; 

VII. Manter as áreas de mineração ativas com controle ambiental, 
e promover a recuperação ambiental das áreas paralisadas e 
desativadas;

VIII. Controlar e monitorar o uso do solo nas áreas prioritárias 
para Conservação da Biodiversidade Brasileira consideradas 
de Alta, Muito Alta e Extremamente Alta importância;

IX. Promover a conservação e recuperação dos serviços ambien-
tais prestados pelos sistemas ambientais existentes, em es-
pecial aqueles relacionados com a produção da água e regu-
lação climática;

X. Abrigar as transformações de uso decorrentes da expansão 
urbana atendendo as exigências estabelecidas no Artigo 42-B 
do Estatuto da Cidade;

XI. Garantir a regularização urbanística e fundiária dos núcleos 
urbanos informais consolidados.

IV.3. Definições iniciais das estratégias para ação 
metropolitana e áreas de interesse metropolitano

As macrozonas correspondem a uma das três escalas analíticas 
que se relacionam e orientam a leitura do território para caracteri-
zar o ordenamento territorial da Região Metropolitana de Piracica-
ba (RMP). As estratégias para ação metropolitana têm foco nos sis-
temas relacionados às funções públicas de interesse comum que 

estruturam o território; e as áreas de interesse metropolitano foca 
em problemas ou potencialidades específicas e localizadas. 

As estratégias para ação metropolitana constituem elementos es-
truturadores da ação pública e têm por função básica promover 
a articulação setorial das diversas políticas de âmbito regional e, 
estas por sua vez coincidem com funções, serviços e programas 
de natureza sistêmica e de interesse comum entre os municípios e 
demais entes federativos. 

Até o momento, sentiu-se a necessidade de tratar das seguintes 
funções públicas de interesse comum da RMP no nível das áreas 
estratégias de ação regional:

 ❏ Áreas com riscos de ocorrências de desastres naturais (pla-
nejamento e uso do solo, meio ambiente).

 ❏ Ocupações irregulares e assentamentos precários (habitação).
 ❏ Rotas turísticas integradas (turismo).
 ❏ Sistema de parques e áreas verdes (meio ambiente).
 ❏ Criação do geoparque na bacia do Corumbataí (meio ambien-

te e turismo).

Esse nível de orientação para a ação metropolitana integrada prevê 
a articulação dos entes federados para a consecução de objetivos 
comuns. Trata de áreas quase sempre descontínuas, de caráter di-
nâmico, cuja definição no território necessita do alinhamento das 
visões dos atores envolvidos, tanto na identificação dos temas ana-
lisados, como na escolha das formas de tratamento conjunto des-
ses temas. 
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Assim, o desenvolvimento e o acompanhamento das estratégias 
para ação metropolitana na RMP é um trabalho a ser desenvolvido 
de forma permanente no âmbito da estrutura formal do Conselho 
de Desenvolvimento, por meio de câmaras temáticas e Grupos de 
Trabalho com representação dos municípios, além das secretarias 
e instituições estaduais responsáveis. 

As áreas de interesse metropolitano são recortes específicos do 
território que permitem a articulação das ações interfederativas 
e intersetoriais, mediante regulações especiais, e a utilização de 
instrumentos urbanísticos previstos nos Estatutos da Cidade e da 
Metrópole. Serão associadas a projetos específicos, que apresen-
tem matriz de responsabilidades definindo as ações atribuídas a 
cada ente federado. Portanto, para sua elaboração é necessário um 
acompanhamento permanente dos atores envolvidos.

As áreas de várzea dos principais rios que cortam mais de um mu-
nicípio da RMP, caso dos rios Corumbataí e Piracicaba, por exem-
plo, são possibilidades para a delimitação de áreas de interesse 
metropolitano e de desenvolvimento de projetos integrados. Nas 
oficinas regionais, outras possibilidades citadas foram a criação de 
um Porto Seco no município de Rio Claro, que já possui estudos de 
viabilidade feitos pela Unesp, a construção de uma barragem no Rio 
Corumbataí, e a implantação de um hospital regional.
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Anexo
MAPA 1. Mapa da Leitura Unificada dos Macrozoneamentos e Zoneamentos Municipais da Região Metropolitana de Piracicaba
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MAPA 2. Unidades de Conservação Existentes na Região Metropolitana de Piracicaba
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MAPA 3. Vegetação Nativa Existente na Região Metropolitana de Piracicaba
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V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os conteúdos apresentados neste documento são o ponto de par-
tida para a construção do ordenamento territorial da Região Me-
tropolitana de Piracicaba. O ponto de chegada será a versão final 
do Macrozoneamento Regional da RMP, a ser incluído no projeto 
de lei do respectivo Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado. 

Em um esforço conjunto de trabalho, as equipes técnicas observa-
ram o percurso metodológico descrito inicialmente, que envolveu, 
na primeira etapa, o levantamento do aparato regulatório urbanís-
tico e ambiental; análises e compatibilizações de conceitos e le-
gendas e, por fim, a proposição preliminar de macrozoneamento 
regional.

Na segunda etapa, o mapa preliminar de macrozoneamento foi 
submetido à apreciação de representantes dos governos munici-
pais e da sociedade civil, durante a rodada de oficinas regionais, 
e, posteriormente, em reuniões com os órgãos setoriais do Go-
verno do Estado de São Paulo, por meio dos Grupos de Trabalho 
Temáticos.

Após receber os ajustes decorrentes das discussões da segunda 
etapa, a proposta do macrozoneamento, ainda preliminar, será 
apresentada em audiência pública, após o que será disponibiliza-
da por um mês na plataforma digital do PDUI para receber con-
tribuições de ajuste.

As propostas enviadas via plataforma serão avaliadas tecnica-
mente, com devolutivas do que foi acatado e justificativas do que 
não foi incorporado. 

Concluído esse percurso de construção coletiva, o mapa do ma-
crozoneamento regional da UR será finalizado e incorporado 
como anexo ao Projeto de Lei do PDUI-RMP.
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